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RETIFICAÇÃO

Na identificação da LEI COMPLEMENTAR Nº 39 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Morro Agudo, edição nº 1342, de 14/12/2022, 
página 2, Seção Atos Oficiais, Subseção Leis, ONDE SE LÊ: “=LEI Nº 3.556, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2022” LEIA-SE: “=LEI COMPLEMENTAR Nº 39 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022=.
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ATO REPUBLICADO (*)

=LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022= 
Projeto de Lei de autoria Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Institui a reforma da previdência no Regime Próprio de Previdência Social do município de 
Morro Agudo e consolida a legislação previdenciária”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito 
Municipal de Morro Agudo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz público que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Capítulo I

Das Disposições Gerais

Art. 1º - Esta Lei institui a Reforma do Regime de Previdência Social do 
Servidor do Município de Morro Agudo, redimensionando o Plano de Benefícios e o Plano de 
Custeio e consolida a legislação previdenciária. 

Art. 2º - Aplica-se ao Regime de Previdência Social do Servidor do Município 
de Morro Agudo o disposto no art.39, §9º, da Constituição da República, ressalvados os 
direitos adquiridos anteriores ao advento desta Lei. 

Art. 3º - É proibida a complementação de aposentadorias de servidores 
públicos e de pensões por morte a seus dependentes que não decorra da instituição de regime 
de previdência complementar ou que não seja prevista em lei que extinga o Regime Próprio 
de Previdência Municipal.  

Parágrafo Único - Não se aplica a disposição do caput às complementações 
de aposentadorias ou de pensões anteriores à vigência desta Lei. 

Art. 4º - Instituído o regime de previdência complementar previsto pelo art. 
40, §14 da Constituição da República, o valor das pensões e aposentadorias concedidas pelo 
Regime Próprio será limitado ao teto máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência.

§1º - A disposição do caput se aplicará aos servidores que ingressarem no 
serviço público local após a instituição do regime de previdência complementar. 

§2º - Os servidores que ingressaram no serviço público antes da instituição 
do regime de previdência complementar, mediante expressa adesão, poderão dele participar.

§3º - A instituição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 
14 a 16 do art. 40 da Constituição deverá ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos, contados 
da publicação da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.  

Capítulo II

Do Plano de Benefício

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis

Leis
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Seção I

Dos Beneficiários

Art. 5º - Os beneficiários do Regime Próprio de Previdência do Município de 
Morro Agudo classificam-se como segurados e dependentes, nos termos das Seções II e III 
deste Capítulo. 

Seção II

Dos Segurados

Art. 6º - São segurados obrigatórios do Regime de Previdência Social do 
Servidor do Município de Morro Agudo: 

I - os servidores municipais efetivos do Município, da Câmara Municipal, das 
autarquias e das fundações públicas municipais;

II - os servidores municipais aposentados do Município, da Câmara 
Municipal, das autarquias e das fundações públicas municipais, cujos proventos eram pagos 
pelo Instituto de Previdência Municipal De Morro Agudo - IPREMO;

III - os pensionistas do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das 
fundações públicas municipais, cujas pensões eram pagas pelo Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo – IPREMO.

Art. 7º - Permanece vinculado ao regime de que trata esta Lei, aquele que 
for:

I - cedido para outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios ou dos Municípios, ainda que o regime previdenciário 
destes permita a filiação;

II - cedido a empresa pública ou sociedade de economia mista;

III - afastado ou licenciado do cargo efetivo para:

a) tratar de interesses particulares, desde que recolhidas as respectivas 
contribuições previdenciárias facultativas, na forma do art. 56 desta Lei;

b) exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, 
aplicando-se as disposições constitucionais pertinentes sobre o afastamento e a respectiva 
remuneração;

c) os demais tipos de afastamentos estatutários, previstos no Estatuto do 
Servidor, Lei nº 424/69, e respectivas alterações.    

§1º - No caso de o servidor efetivo ocupar ou vir a ocupar cargo em 
comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ou função de confiança, manter-
se-á a sua filiação ao Regime de Previdência Social do Servidor do Município de Morro Agudo 
– SP como servidor público, e a contribuição incidirá sobre a remuneração no cargo efetivo. 

§2º - Na hipótese de cessão de servidor, em que o pagamento da 
remuneração seja ônus do órgão ou entidade cessionária, será de sua responsabilidade a 
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arrecadação e o repasse da contribuição previdenciária do servidor e respectiva cota patronal 
à unidade gestora do Regime de Previdência Social do Servidor do Município de Morro Agudo.   

§3º - Se o cessionário não promover o desconto e a arrecadação das 
contribuições devidas, caberá ao Município o recolhimento em prol da unidade gestora e a 
adoção de medidas para o ressarcimento junto ao cessionário, bem como adotar providências 
administrativas necessárias para fazer cessar os prejuízos ao regime previdenciário.    

Seção III

Dos Dependentes

Art. 8º - São beneficiários, na condição de dependentes dos segurados, 
observando-se a seguinte ordem de preferência: 

I – o (a) cônjuge, o (a) companheiro (a), e os filhos não emancipados, de 
qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos ou com deficiência 
intelectual ou mental grave comprovada por meio de avaliação efetuada pelo serviço pericial 
do Instituto de Previdência do Município de Morro Agudo - SP; 

II - os pais; e

III - o (a) irmão (ã) menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido (a), não 
emancipado, ou que tenha deficiência intelectual ou mental grave, que o (a) torne incapaz 
para os atos da vida civil, nos termos de declaração judicial; 

§1º - A dependencia econômica dos beneficiários indicados no inciso I, do 
caput deste artigo, é presumida e a dos demais deverá ser comprovada na forma das 
disposições de regulamento.

§2º - A existência de dependentes da classe anterior exclui os das classes 
subsequentes, na ordem deste artigo, e será verificada, exclusivamente, na data do óbito do 
servidor.

§3º - A comprovação da invalidez, da incapacidade total e permanente, da 
deficiência grave, intelectual ou mental, será feita mediante avaliação médica pericial e, para 
fins de pensão por morte, deverá demonstrar que as patologias preexistiam ao óbito do 
servidor. 

§4º - Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, do caput deste 
artigo, mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência 
econômica, os enteados não beneficiários de outro regime previdenciário, bem como o menor 
que esteja sob sua tutela e que não possua bens suficientes para o próprio sustento e 
educação.

§5º - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, não 
impedida para o matrimônio, mantém união estável com o segurado, de acordo com a 
legislação em vigor.

§6º - As provas de união estável e de dependência econômica exigem início 
de prova material contemporanea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte e 
quatro) meses anteriores à data do óbito, não admitida a prova exclusivamente testemunhal, 
exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 
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§7º - A par da exigência do art. 26, V, ’‘c ’’ desta Lei, deverá ser presentado, 
ainda, início de prova material que comprove a união estável por pelo menos dois anos antes 
do óbito do segurado. 

§8º - O (a) cônjuge divorciado (a) ou separado (a) e o ex-companheiro (a) 
que percebia alimentos ou que, comprovadamente, recebia auxílio material para sua 
subsistência, concorrerá com os dependentes referidos no inciso I, do caput deste artigo, 
observado o rateio disposto no texto do art. 25, § 1º, desta Lei.

§9º - Para fins de apuração de dependência, invalidez, incapacidade ou 
deficiência, previstas nos incisos I e III deste artigo, tal condição deverá ter ocorrido enquanto 
o filho ou irmão fosse menor de 21 (vinte e um) anos de idade. 

§10º - Não têm direito à percepção dos benefícios previdenciários o (a) 
cônjuge separado (a) judicialmente ou divorciado (a), o separado (a) de fato, ou o ex-
companheiro (a) se finda a união estável, e o (a) cônjuge ou o (a) companheiro (a), que 
abandonou o lar há mais de 6 (seis) meses, exceto se comprovada decisão judicial fixando 
pensão alimentícia para seu sustento ou se, comprovadamente, demonstrar que recebia 
auxílio para sua subsistência. 

Seção IV

Da Perda da Qualidade de Segurado e de Dependente

Art. 9º - Perderá a qualidade de segurado o servidor que se desligar do 
serviço público municipal por exoneração, demissão, cassação de aposentadoria, ou qualquer 
outra forma de desvinculação definitiva do regime. 

§1º - Se o servidor fruir de licença para tratar de interesse particular e não 
efetuar o tempestivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, sua condição 
de segurado será suspensa para todos os fins enquanto não regularizada a situação.

§2º - Não se admitirá, após o óbito do servidor, o recolhimento de 
contribuições previdenciárias para a regularização da suspensão da condição de segurado. 

§3º - Não perderá a qualidade de segurado o servidor que se encontre em 
gozo de benefício previdenciário, afastamento legal ou licenças.  

§4º - O segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores 
estatutários do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas 
municipais, terá sua inscrição automaticamente cancelada, perdendo o direito a todo e 
qualquer benefício previsto nesta Lei.

§5º - Os dependentes do segurado desligado na forma do caput deste artigo, 
perdem, automaticamente, qualquer direito à percepção dos benefícios previstos nesta Lei.

Art. 10 - O dependente perderá sua qualidade nas seguintes hipóteses: 

I - Para o (a) cônjuge: pela separação judicial ou divórcio, transitado em 
julgado, quando não lhe for assegurada a percepção de alimentos, pela anulação do 
casamento transitada em julgado, e pelo estabelecimento de nova união estável ou novo 
casamento em data anterior ao fato gerador do benefício, ou pela separação de fato; 
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II - Para o (a) companheira (o): pela cessação da união estável com o (a) 
segurado (a), quando não assegurada a percepção de alimentos;

III - para os (as) filhos (as) ou irmãos (as): pelo implemento da idade de 21 
(vinte e um) anos, observado o disposto no parágrafo único, iniciso I, do art. 8º desta Lei;

IV - para os dependentes em geral: pela cessação da invalidez para os 
benefícios relacionados à incapacidade, pela recuperação da capacidade civil, respeitados os 
períodos mínimos previstos nesta Lei.  

V - pelo óbito; 

VI - pela renúncia expressa; 

VII - pela prática de atos de indignidade ou deserdação, na forma da 
legislação civil; 

VIII - na hipótese prevista no art. 26 desta Lei, mediante processo 
administrativo no qual seja assegurado contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Único - A celebração de novo casamento ou constituição de nova 
união estável, após a concessão do benefício, não resultará na perda da condição de 
dependente. 

Seção V

Dos Benefícios Previdenciários

Art. 11 - O Regime de Previdência Social do Servidor do Município de Morro 
Agudo - SP possui o seguinte rol de benefícios previdenciários aos seus segurados e 
respectivos dependentes: 

I - Quanto aos segurados:

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho; 

b) aposentadorias voluntárias; 

c) aposentadoria compulsória; 

II - Quanto aos dependentes:

a)  pensão por morte;

Parágrafo Único - Aos segurados e dependentes é assegurado o pagamento 
do 13º (décimo terceiro) salário, na forma do disposto nesta Lei. 

Seção VI

Das Aposentadorias

Art. 12 - O servidor abrangido pelo Regime de Previdência Social do Servidor 
do Município de Morro Agudo será aposentado: 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 
investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a 
concessão da aposentadoria, na forma do previsto no art. 13 desta Lei;  
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II - voluntariamente, aos sessenta e dois anos de idade, se mulher, e aos 
sessenta e cinco anos de idade, se homem, observados os seguintes requisitos:

a)  25 (vinte e cinco) anos de contribuição;

b)  tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e

c)  5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

III - na modalidade especial, voluntariamente, em caso de exposição efetiva 
à agentes nocivos químicos, físicos, e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação destes 
agentes, vedadas a caracterização por categoria profissional ou ocupação, mediante os 
seguintes requisitos: 

a) 60 (sessenta) anos de idade; 

b) 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição;

c) 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e

d) 5 (cinco) anos no cargo em que for concedida a aposentadoria.   

IV - na modalidade especial, voluntariamente, aos titulares do cargo efetivo 
de professor, com efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, mediante o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) possuir no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher;

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição em atividades exclusivas de 
magistério;

c) 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e

d) 5 (cinco) anos no cargo em que for concedida a aposentadoria. 

V - na modalidade especial, após avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional, ao servidor que seja pessoa com deficiência mediante o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e vinte e cinco anos de 
contribuição, se homem, no caso de deficiência grave;

b) 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, e vinte e nove anos 
de contribuição, se homem, no caso de deficiência moderada;  

c) 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e trinta e três anos de 
contribuição, se homem, no caso de deficiência leve; 

d) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e sessenta anos de idade, 
se homem, independentemente do grau de deficiência. 

e) Em todas as hipóteses, desde que possua quinze anos de efetivo exercício, 
quinze anos de existência da deficiência, e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria, 
observados os critérios dos parágrafos 1º ao 3º deste artigo.

VI - compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade;  



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 15 de dezembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1343 Página 9 de 81

Município de Morro Agudo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

§1º - Regulamento disciplinará os critérios necessários para a concessão da 
aposentadoria especial do servidor com deficiência.  

§2º - O reconhecimento do direito à aposentadoria especial, considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.

§3º - Se o servidor, após a filiação ao Regime Próprio de Previdência Social, 
tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros 
mencionados serão proporcionalmente ajustados, considerando-se o número de anos em que 
exerceu atividade laboral sem e com deficiência, observado o grau correspondente, nos 
termos do regulamento. 

§4º - As aposentadorias a que se referem os incisos III e V observarão 
adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência 
Social, vedada a conversão de tempo especial em comum.

§5º - São consideradas funções de magistério as exercidas por professores 
no desempenho de atividades educativas, quando em estabelecimento de educação básica, 
nos segmentos da educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de direção de unidade escolar e as 
de coordenação e orientação pedagógica, desde que exercidas por integrantes de cargos de 
professores.  

§6º - Considera-se, para efeito do disposto nesta lei, como efetivo exercício 
nas funções de magistério, exclusivamente a atividade docente, comprovada através dos 
registros em Carteira Profissional ou Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
complementados, quando for o caso, por declaração do estabelecimento de ensino onde foi 
efetivamente exercida.

§7º - A aposentadoria prevista no inciso I, do caput deste artigo, só será 
concedida após a comprovação total e permanente da incapacidade do segurado para o 
serviço público, mediante perícia realizada por junta médica.

§8º - O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade 
permanente para o trabalho decorrente de doença mental, somente será feito ao curador do 
segurado ou ao respectivo apoiante, condicionado à apresentação do termo de curatela, ou 
de exibição de comprovação da tomada de decisão apoiada prevista no texto do art. 1.783-A 
do Código Civil. 

§9º - O aposentado que voltar a exercer qualquer atividade laboral terá a 
aposentadoria por incapacidade cessada a partir da data do retorno, observados os 
procedimentos administrativos adotados para a reversão de ofício, sem prejuízo da 
responsabilização penal cabível e devolução dos valores recebidos.

§10º - A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato 
administrativo, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade 
limite de permanência no serviço público.
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§11 - A aposentadoria concedida com utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego, ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição, 
ressalvadas as situações anteriores à vigência desta Lei.

§12 - É assegurado o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria 
mais favorável ao servidor municipal, desde que tenham sido implementados todos os 
requisitos para sua concessão, ou de pensão por morte aos seus dependentes, calculada com 
base na aposentadoria voluntária que lhe seria devida se estivesse aposentado à data do 
óbito.

Art. 13 - Serão realizadas revisões das condições de saúde que geraram a 
incapacidade do servidor, no mínimo, a cada três anos, ficando o aposentado obrigado a se 
submeter às reavaliações por junta médica, sob pena de suspensão do pagamento do 
benefício e reversão de ofício. 

§1º - O servidor aposentado por incapacidade permanente para o trabalho 
não será reavaliado conforme a prescrição do caput, nas seguintes hipóteses: 

I – após completar 60 (sessenta) anos de idade;  

II – for comprovadamente portador de síndrome da imunodeficiência 
adquirida e estar totalmente incapacitado; ou

III - após completar 55 (cinquenta e cinco) anos ou mais de idade, se 
decorridos quinze anos da data da concessão da aposentadoria por incapacidade ou de licença 
para tratamento de saúde.   

§2º - O disposto neste artigo não se aplicará se o servidor, se julgando apto 
ao trabalho, solicitar a realização de exame pericial. 

§3º - Se da revisão das condições de saúde resultar a reversão da 
aposentadoria por incapacidade permanente e, sendo constatada pelo ente a impossibilidade 
de exercício de qualquer função laborativa, ou fruição de licença para tratamento de saúde 
por período consecutivo de doze meses, o servidor será encaminhado para novo exame 
pericial a ser realizado pela unidade gestora do regime próprio.   

Seção VII

Dos Cálculos dos Proventos

Art. 14 - Os proventos de todas aposentadorias, resguardadas aquelas 
abarcadas por regras de transição com critérios próprios, terão como referência a média 
aritmética simples das remunerações e dos salários de contribuição utilizados como base para
as contribuições, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se 
posterior àquela competência. 

§1º - Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para 
fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no caput, o valor 
constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do 
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cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens 
pessoais permanentes, desde que incorporáveis, observados os seguintes critérios: 

I – se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas 
que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor público 
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples 
dessa carga horária, proporcional ao número de anos completos de recebimento e 
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a 
aposentadoria; 

II – se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem 
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor dessas 
vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo mediante 
a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes 
variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos 
completos de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em 
relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de 
percepção da vantagem.

III - não serão incluídas no cálculo dos proventos gratificações ou vantagens 
criadas por leis que vedem expressamente as respectivas incorporações.   

§2º - As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos 
proventos terão os seus valores atualizados, mensalmente, de acordo com a variação integral 
do índice fixado para a atualização dos salários de contribuição considerados no cálculo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§3º - Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata 
o caput deste artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e 
entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por 
outro documento público, na forma de regulamento.

§4º - As remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, 
atualizadas na forma deste artigo, em hipótese alguma poderão ser consideradas como:

I - inferiores ao valor do salário mínimo; 

II - superiores ao limite máximo do salário de contribuição quanto aos 
períodos em que o servidor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS; e

III - superiores ao limite máximo do salário de contribuição do Regime Geral 
de Previdência, após a instituição do regime de previdência complementar, ressalvadas as
exceções legais. 

§5º - O valor dos proventos calculados na forma deste artigo não poderá ser 
inferior ao salário mínimo, conforme disposto no § 2º, do art. 201 da Constituição Federal, 
nem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.   

§6º - A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do 
salário de contribuição do Regime Geral de Previdência Social para os servidores que 
ingressarem no serviço público em cargo efetivo após a implantação de regime de previdência 
complementar, ou na hipótese de efetuarem a opção de adesão correspondente.    
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§7º - Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em 
redução do valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, 
vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo 
previsto no art. 15, caput, e para a averbação em outro qualquer outro regime previdenciário.   

Art. 15 - O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no art. 14, com acréscimo 
de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 
(vinte) anos de contribuição nos casos:      

I - art. 12 I, II, III, e IV,  

II - art. 48, § 6º, II, 

III - art. 49, § 2º, II,  

IV - art. 50 desta Lei. 

Parágrafo único - O valor do benefício de aposentadoria de que trata o artigo 
12, VI, corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, 
limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput, ressalvado o caso 
de cumprimento de critério de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação 
mais favorável.  

Art. 16 - O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem 
por cento) da média aritmética definida na forma prevista no Art. 14 desta Lei nas hipóteses:

I – do caput do Art. 49;

II – do §1º c/c caput do Art. 49;  

III - da aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de 
acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho nos termos do inciso I 
do caput do art. 12 desta Lei; 

IV – de aposentadoria da pessoa com deficiência prevista no inciso V do 
caput do Art. 12 desta Lei. 

Parágrafo Único - A hipótese de aposentadoria por idade do servidor com 
deficiência, prevista no art. 12, V, ’‘d’’, os proventos serão calculados em 70% (setenta por 
cento) da média prevista no art. 14, acrescida de 1% (um por cento) a cada grupo de doze 
contribuições mensais, até o limite máximo de 30% (trinta por cento).  

Art. 17 - É assegurado o reajuste dos benefícios de que trata esta Lei para 
preservar, em caráter permanente, o seu valor real, nos termos estabelecidos para o Regime 
Geral de Previdência Social.

Seção VIII

Da Contagem do Tempo de Serviço ou de Contribuição, do Tempo de Carreira e de Cargo

Art. 18 - A contagem do tempo de serviço ou de contribuição observará as 
seguintes condições
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I - para fins de aposentadoria, será computado como tempo de serviço 
público o prestado aos entes federativos, seus respectivos Poderes, às autarquias e fundações 
públicas;

II - o tempo de serviço ou de contribuição só será computado, desde que 
certificado pelo órgão competente, na forma da legislação federal pertinente, e devidamente 
averbado pelo Município;

III - o tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será 
contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade;

IV - não será computado tempo de contribuição fictícia ou tempo de serviço 
ou contribuição já utilizado para outros benefícios previdenciários; e

V - não serão computáveis quaisquer períodos de tempo de contribuição ou 
de serviço que sejam considerados como concomitantes pela unidade gestora do regime 
próprio.

§1º - O tempo de serviço ou de contribuição computado não será 
aproveitado para concessão de vantagem pecuniária, de qualquer ordem, com efeitos 
retroativos.

§2º - Fica vedada a contagem de tempo de serviço em atividade privada, por 
meio de justificação administrativa.

§3º - Não será concedida certidão de tempo de serviço ou contribuição 
quando o respectivo período tiver gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao 
servidor em atividade.  

§4º - Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido concedida ou que 
venha a ser concedida com contagem recíproca do Regime Geral de Previdência Social 
mediante o cômputo de tempo de serviço sem o recolhimento da respectiva contribuição ou 
da correspondente indenização pelo segurado obrigatório responsável, à época do exercício 
da atividade, pelo recolhimento de suas próprias contribuições previdenciárias.

Art. 19 - Para o cumprimento dos requisitos para aposentadoria, a contagem 
de tempo será feita na seguinte conformidade:

I - o tempo de efetivo exercício no serviço público será apurado de acordo 
com as prescrições do Estatuto do Servidor, Lei nº 424/69;

II - o tempo de carreira abrangerá o tempo anterior ao ingresso em cargo 
efetivo, na condição de servidor em função equivalente ao cargo, conforme as disposições 
previstas nos incisos IV, V e VI, do art. 6º, desta Lei; e

III - o tempo no cargo deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual o 
servidor seja titular na data imediatamente anterior à da concessão da aposentadoria.

§1º - Será computado como efetivo exercício o tempo em que o servidor 
esteve afastado em licença para tratamento da própria saúde. 
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§2º - Na hipótese de o cargo em que se der a aposentadoria não estar 
inserido em plano de carreira, o tempo na carreira deverá ser cumprido no último cargo 
efetivo.

§3º - Para fins de aposentadoria, na contagem do tempo no cargo efetivo e 
do tempo de carreira, serão observadas as alterações de denominação efetuadas na legislação 
municipal, inclusive as produzidas por reclassificação ou reestruturação dos cargos e carreiras.

§4º - Aos servidores estatutários que utilizaram ou venham a utilizar parte 
do respectivo tempo de contribuição para obter aposentadoria pelo Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, não será concedida aposentadoria pelo regime previsto por esta 
Lei, sendo os seus cargos declarados vagos, nos termos do Estatuto do Servidor, Lei nº 424/64.

§5º - O tempo de contribuição de servidor cedido, nos termos do previsto 
no art. 7º, §2º e §3º desta Lei, será computado como tempo de serviço público, tempo de 
carreira, e tempo de cargo para obtenção dos benefícios previstos nesta Lei.

§6º - Os períodos de atividades concomitantes, sujeitas ao mesmo regime 
de previdência, não poderão ser computados duplamente para a concessão de benefícios 
instituídos nesta Lei.

Seção IX

Da Pensão por Morte

Art. 20 - A pensão por morte concedida ao dependente do Regime Próprio 
será equivalente a uma cota familiar de 70% (setenta por cento), acrescida de cotas de 10 
(dez) pontos percentuais por dependentes, até o limite máximo de 100% (cem por cento), 
incidente sobre os seguintes valores:

I – se o segurado for aposentado antes do óbito, sobre seus proventos;

II – se o segurado estiver em atividade, sobre o valor que teria direito se 
fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito;

§1º - o valor total da pensão por morte não será inferior a um (1) salário 
mínimo nacional;

§2º - Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o tempo de duração da pensão por 
morte e das cotas individuais por dependente até a perda dessa qualidade, o rol de 
dependentes e sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento serão 
aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 21 - As pensões concedidas, na forma do art. 20, serão reajustadas na 
mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, ressalvados os beneficiados pela garantia de paridade de revisão de proventos de 
aposentadoria e pensões, de acordo com a legislação vigente.

Art. 22 - As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e 
não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) 
da pensão por morte quando o número de dependentes remanescentes for igual ou superior 
a 4 (quatro). 
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§1º - Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência mental 
ou intelectual grave, o valor da pensão por morte será equivalente a: 

I – 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou 
daquela a que teria direito o servidor ativo se estivesse aposentado por incapacidade 
permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de 
Previdência; e

II - uma cota familiar de 70% (setenta por cento) acrescida de cotas de 10 
(dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o 
valor que supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§2º - Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência 
intelectual ou mental grave, o valor da pensão será recalculado na forma dos artigos 20 e 22.

Art. 23 - Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental 
ou grave, a condição de deficiente pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, 
por meio de avaliação biopsicossocial, observada revisão periódica na forma da legislação. 

Art. 24 - A pensão por morte será devida aos dependentes a partir: 

I - do óbito, quando requerida em até 90 (noventa) dias após o falecimento, 
para os menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 30 (trinta) dias da morte, para os demais 
dependentes; 

II - da data do requerimento, para as pensões requeridas após os prazos 
enunciados no inciso anterior;

III - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência;

IV - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de 
acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova inequívoca.

Art. 25 - Havendo diversos postulantes, a pensão será rateada 
proporcionalmente entre os dependentes habilitados, cabendo 50% (cinquenta por cento) ao 
viúvo (a) ou companheiro (a) e os 50% (cinquenta por cento) restantes entre os demais 
dependentes, observada a respectiva ordem prevista no art. 8º desta Lei, vedado o 
retardamento da concessão por falta de habilitação de outros possíveis dependentes.

§1º - Em caso de ex-cônjuge ou ex-companheiro (a), que perceba alimentos, 
será reservado o importe suficiente para pagamento da prestação.  

§2º - Na hipótese de o segurado falecido estar, na data do óbito, obrigado 
por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou 
ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente, caso não incida 
outra hipótese de cancelamento anterior do benefício

§3º - O cônjuge do ausente, assim declarado em juízo, somente fará jus ao 
benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica, 
não excluindo do direito a (o) companheira (o).

§4º - A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de 
dependente só produzirá efeitos, em relação ao interessado, a partir da data em que se 
efetivar, ressalvada a previsão do art. 28, § 4º, § 5º, § 6º, desta Lei. 
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§5º - O pensionista de que trata o § 3º, deste artigo, deverá declarar 
anualmente que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar 
imediatamente seu reaparecimento, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo 
ilícito.

Art. 26 - O direito à percepção de cada cota individual cessará:

I - pela morte do pensionista;

II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao 
completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com deficiência; observado 
o disposto no parágrafo único, iniciso I, do art. 8º desta Lei;

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez;

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou 
deficiência grave, pelo afastamento da deficiência;

V - para cônjuge ou companheiro:

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo 
afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das 
alíneas "b" e "c";

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 
18 (dezoito) contribuições mensais, ou se o casamento ou a união estável tiverem sido 
iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do segurado;

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade 
do beneficiário na data do óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 
(dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos, após o início do casamento ou da 
união estável:

1. 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;

2. 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;

3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;

4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;

5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de 
idade; e

6. vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

§1º - Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os 
prazos previstos na alínea "c", ambas do inciso V, se o óbito do segurado decorrer de acidente 
de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do 
recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de 
casamento ou de união estável.

§2º - O tempo de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) ou ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 
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(dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso V do caput deste 
artigo.

Art. 27 - O direito à pensão não será atingido por prescrição de fundo de 
direito, desde que não haja indeferimento de requerimento anterior, observada a prescrição 
quinquenal em relação às parcelas vencidas.  

Art. 28 - Será excluído definitivamente da condição de dependente quem 
tiver sido condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, 
coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a 
pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis.

§1º - Perderá o direito à pensão por morte, o cônjuge, o companheiro ou a 
companheira, se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na 
união estável, ou a formalização desses, com o fim exclusivo de constituir benefício 
previdenciário, apuradas em processo judicial, no qual será assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

§2º - Perderá o direito à pensão o dependente condenado pela prática dos 
atos previstos no inciso VII do art. 10 desta Lei. 

§3º - Ajuizada ação judicial para o reconhecimento da condição de 
dependente, este poderá requerer sua habilitação provisória ao benefício de pensão por 
morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o 
pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada decisão 
judicial em contrário.

§4º - Nas ações movidas contra o Instituto de Previdência, este poderá 
proceder de ofício à habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeito de rateio, 
descontando-se os valores referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o 
pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado, ressalvada a existência de decisão 
judicial em sentido contrário. 

§5º - Julgado improcedente o pedido da ação prevista no § 4º ou § 5º deste 
artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma 
proporcional aos demais dependentes, de acordo com suas cotas e tempo de duração de seus 
benefícios; 

§6º - Em qualquer caso, fica assegurada ao Instituto de Previdência 
Municipal De Morro Agudo – IPREMO, a cobrança dos valores indevidamente pagos em 
função da habilitação. 

Art. 29 - Para os fins desta Lei, a condição legal de dependente será 
verificada na data do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de 
dependência, inclusive econômica, na forma das disposições contidas no regulamento.    

Parágrafo Único - A invalidez, a incapacidade, a deficiência ou a alteração 
das condições, quanto aos dependentes, supervenientes à morte do segurado, não dará 
origem a qualquer direito à pensão. 

Seção X
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Da Acumulação de Pensão

Art. 30 - É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada 
por cônjuge ou companheiro, no âmbito do Regime Próprio, ressalvadas as pensões do mesmo 
instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição 
Federal. 

§1º - Será admitida, a acumulação de: 

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 
previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social 
ou com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal; ou 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 
previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência 
Social ou de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; 
ou 

III - aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência 
Social ou de regime próprio de previdência social com pensões decorrentes das atividades 
militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal. 

§2º - Nas hipóteses das acumulações previstas no §1º, é assegurada a 
percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos 
demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até 
o limite de 2 (dois) salários-mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, 
até o limite de 3 (três) salários-mínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até 
o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos.

§3º -  A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, 
a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios. 

§4º -  As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos 
benefícios houver sido adquirido antes da vigência da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019. 

§5º -  As regras sobre a acumulação previstas neste artigo poderão ser 
alteradas na forma do § 6º do art. 40 da Constituição Federal.    

Seção XI

Do Abono Anual
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Art. 31 - Será devido o abono anual ao beneficiário que durante o ano 
receber aposentadoria ou pensão por morte, e que consistirá em um abono equivalente ao 
total do provento ou pensão relativos ao mês de dezembro do mesmo exercício.

Parágrafo Único -  Até o último dia em que o servidor estiver na atividade, o 
pagamento do abono anual incumbirá ao órgão responsável pelo pagamento de sua 
remuneração, respeitada a proporcionalidade incidente na situação.

Art. 32 - Será observada a proporcionalidade de 1/12 (um doze avos) do 
abono anual para cada mês de benefício efetivamente recebido, considerando-se como mês 
completo o período igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Seção XII

Disposições Gerais sobre os Benefícios

Art. 33 - O benefício previdenciário será pago diretamente ao beneficiário, 
mediante depósito em conta corrente ou outra forma estabelecida em regulamento, 
admitindo-se excepcionalmente quitação por cheque, mediante decisão fundamentada.   

§1º - Na hipótese de o beneficiário ser portador de moléstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção, deverá ser constituído procurador na forma da lei, devendo o 
instrumento de mandato ser renovado ou revalidado a cada 1 (um) ano.

§2º - O procurador firmará termo de responsabilidade, comprometendo-se 
a comunicar qualquer fato que venha determinar a perda da qualidade de beneficiário, ou 
outro evento que possa invalidar a procuração, em especial o óbito do outorgante, sob pena 
de incorrer em sanções penais cabíveis.

§3º - O dependente excluído, na forma do art. 28 desta Lei, ou que tenha a 
parte provisoriamente suspensa, na forma do § 1º do mesmo dispositivo legal, não poderá 
representar outro dependente para fins de recebimento do benefício.   

Art. 34 - O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz 
será pago ao cônjuge, companheiro (a), pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na falta 
destes, e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a pessoa designada por 
determinação judicial, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.

Parágrafo Único - Após o prazo fixado neste artigo, o pagamento do 
benefício será suspenso até a efetiva regularização da situação.

Art. 35 - Os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos a seus 
dependentes inscritos à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma 
da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

Art. 36 - Serão descontados dos benefícios:

I - contribuições e indenizações devidas pelo segurado ao IPREMO;

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário 
indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação pela revogação de decisão 
judicial;

III - imposto de renda retido na fonte em conformidade com a legislação;
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IV - pensão alimentícia fixada judicialmente;

V - contribuições autorizadas a entidades de representação classista; e 

VI - demais consignações autorizadas por lei federal ou municipal.

§1º - Na hipótese do inciso II, do caput, excetuadas as situações de má-fé, o 
desconto será feito em prestações não excedentes a 30% (trinta por cento) do valor do 
benefício, corrigidas monetariamente pelo mesmo índice de reajuste de vencimentos;

§2º - Para os fins do disposto no § 1º, deste artigo, não caberá o 
parcelamento quando o beneficiário tiver a aposentadoria cassada ou da aposentadoria não 
decorrer pensão, hipótese em que a cobrança será efetuada junto aos herdeiros ou sucessores 
do falecido, na forma da lei.

§3º - No caso de má fé, a devolução será feita integralmente, com correção 
monetária pelos índices adotados pela Fazenda Municipal, e acrescida de juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês e de multa de 2% (dois por cento), calculados sobre o débito.  

Art. 37 - Salvo quanto ao valor devido ao regime próprio ou derivado da 
obrigação de prestar alimentos, o benefício não poderá ser objeto de penhora, arresto ou 
sequestro, sendo nula de pleno direito a sua venda, alienação ou cessão, ou a constituição de 
qualquer ônus sobre ele e a outorga de poderes irrevogáveis para o seu recebimento por 
terceiro.

Art. 38 - Não haverá restituição de contribuição previdenciária, salvo se 
indevida.

Parágrafo Único - No caso de restituição de contribuição previdenciária 
indevida, o débito poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) meses, acrescido da correção 
monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, mais juros simples 
cumulativos de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado de forma pro rata, observada a 
prescrição quinquenal. 

Art. 39 - Mediante procedimento judicial, será suprível a falta de qualquer 
documento ou poderá ser feita a prova de fatos de interesse dos beneficiários, salvo os que 
se referirem a registros públicos ou tempo de contribuição.  

Art. 40 - Os pedidos de aposentadoria, exoneração e licença para tratar de 
interesse particular ou afastamento a qualquer título, e suas respectivas prorrogações, serão 
obrigatoriamente instruídos, com a documentação pertinente, perante o regime próprio.

Art. 41 - O servidor público municipal, ocupante, exclusivamente, de cargo 
em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo, 
função ou emprego temporário, é segurado obrigatório exclusivo do Regime Geral de 
Previdência Social. 

Parágrafo único -  A submissão dos servidores de que trata o caput ao 
Regime Geral de Previdência não modifica o vínculo ao regime jurídico estatutário ou as 
respectivas regras e proibições estabelecidas aos servidores.  

Art. 42 - O segurado que por força das disposições desta Lei tiver sua 
inscrição cancelada no Regime de Previdência do Servidor do Município de Morro Agudo, 
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receberá, mediante requerimento, a competente certidão de tempo de contribuição, a ser 
concedida na forma da legislação federal pertinente.

Art. 43 - O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou 
beneficiário para a revisão do ato de concessão, indeferimento, cancelamento, ou cessação 
do benefício, é de dez (dez) anos, contados:

I – do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da primeira 
prestação ou da data em que a prestação deveria ter sido paga com valor revisto ou; 

II – do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão proferida no 
âmbito administrativo.  

Parágrafo Único - Prescreverá em cinco anos, contados da data em que 
deveria ter havido o pagamento, o direito de receber prestações vencidas, restituições, ou 
diferenças devidas pelo Instituto Municipal de Previdência, ressalvados os casos previstos na 
legislação civil. 

Art. 44 - A autotutela administrativa para revisão ou anulação de atos 
concessivos de benefício deverá ser exercida no prazo de dez anos, contados da prática do 
ato, sob pena de decadência. 

§1º - Na hipótese de ato praticado com má-fé, não ocorrerá a decadência 
mencionada no caput.       

§2º - Para anulação ou revisão de ato concessivo de benefício, da qual 
decorra prejuízo, será previamente concedido direito ao contraditório e à ampla defesa, 
ressalvada a aplicação de medida cautelar administrativa devidamente fundamentada.     

§3º - A anulação total ou parcial de benefício registrado perante o Tribunal 
de Contas será informada ao órgão. 

§4º - Os atos concessivos de revisões de cálculo deverão indicar a data em 
que passarão a produzir efeitos.

Art. 45 - Os créditos do Instituto de Previdência do Município de Morro 
Agudo - SP, observados os requisitos legais, constituem-se como dívida ativa, gozando de 
liquidez e certeza desde que inscritos em livro próprio.   

§1º - Poderão ser inscritos em dívida ativa os créditos constituídos em 
decorrência de benefício previdenciário pago indevidamente ou além do devido, inclusive na 
hipótese de cessação do benefício pela revogação de decisão judicial, para execução fiscal.

§2º - Para fins do disposto no § 1º deste artigo, poderá ser objeto de 
inscrição em dívida ativa, em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia 
ou deveria saber da origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, de dolo ou 
de coação, desde que devidamente identificado em procedimento administrativo de 
responsabilização.

Art. 46 - Para comprovação do preenchimento dos requisitos para a fruição 
dos benefícios, poderão ser exigidos:

I – quando necessário, exames médicos para a comprovação da 
permanência da incapacidade para o trabalho ou submissão à junta médica; 
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II – declarações, sob as penas da lei, acerca de situações jurídicas de 
interesse para concessão ou manutenção de benefícios; e   

III – documentos em geral.  

§1º - Não havendo o cumprimento das exigências deste dispositivo legal, o 
pagamento do benefício será suspenso até a regularização.  

§2º - Os meios descritos neste dispositivo não excluem a adoção de outras 
medidas para verificação do preenchimento dos requisitos legais para a concessão de 
benefícios.   

Art. 47 - Não poderão ser concedidos proventos ou pensões que excedam o 
valor do subsídio do Prefeito, nos termos do previsto no art. 37, VI, da Constituição Federal, 
ressalvadas disposições constitucionais específicas.   

Seção XIV

Das Regras Transitórias de Aposentadoria

Subseção I

Da Aposentadoria por Sistema de Pontuação

Art. 48 - O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo, até a data de entrada em vigor desta Lei, poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) 
anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1º;  

II – 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem;

III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV – 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

V – somatório da idade e tempo de contribuição, incluídas as frações, 
equivalente a 89 (oitenta e nove) pontos, se mulher, e 99 (noventa e nove) pontos, se homem, 
observando-se o disposto nos §§ 2º e 3º;

VI - idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos para mulheres e 60 
(sessenta) anos para homens, resultante da redução de um ano para cada ano de contribuição 
que exceder a condição prevista no inciso II deste artigo;

§1º - A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o inciso 
V do caput será acrescida de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, 
e de 105 (cento e cinco), se homem.

§2º - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o 
cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o §1º. 

§3º - Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
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fundamental e médio, os requisitos de idade e tempo de contribuição que tratam os incisos I 
e II do caput serão: 

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) 
anos de idade, se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se homem; 

III - idade mínima de 50 (cinquenta) anos para mulheres e 55 (cinquenta e 
cinco) anos para homens, resultante da redução de um ano de idade para cada ano de 
contribuição que exceder a condição prevista no inciso II deste artigo; e 

§4º - O somatório de idade e de tempo de contribuição de que trata o inciso 
V do caput, para os titulares do cargo de professor, incluídas as frações, será de 84 (oitenta e 
quatro) pontos, se mulher, e 94 (noventa e quatro) pontos, se homem, aos quais serão 
acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2023, de 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite 
de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos se homem. 

§4ºA- O servidor público municipal que tenha ingressado em cargo efetivo 
até a data de entrada em vigor desta Lei Complementar, e que venha a preencher os requisitos 
estabelecidos até 31 de dezembro de 2023, fará jus a aposentar-se com base nos critérios da 
legislação anterior. 

§5º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo corresponderão: 

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, observado o disposto no conceito do §7º, para o servidor público que 
tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não 
tenha feito a opção pelo regime de previdência complementar, desde que tenha, no mínimo, 
62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, ou para titulares do cargo de professor de que trata o §3º, 57 (cinquenta e sete) anos 
de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

II - ao valor apurado na forma dos artigos 14 e 15 desta Lei.  

§6º - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo não serão inferiores ao valor que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição 
Federal e serão reajustados:        

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos do inciso I, do § 5º, ou;

II - nos termos estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência Social, na 
hipótese prevista no inciso II, do § 5º. 

§7º - Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para 
fins do cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I do § 
5º ou no inciso I do § 2º, I, do art. 49, o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e 
pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos dos 
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adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes, desde que 
incorporáveis, observados os seguintes critérios: 

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas 
que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor público 
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples 
dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de recebimento e 
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a 
aposentadoria; 

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem 
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor dessas 
vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo mediante 
a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes 
variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos 
completos de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em 
relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de 
percepção da vantagem.

Subseção II

Da Aposentadoria com Pedágio

   Art. 49 - O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo, até a data de entrada em vigor desta Lei, poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de 
idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco), se 
homem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo em que, na 
data de entrada em vigor desta Lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição 
referido no inciso II.

§1º - Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio 
serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e tempo de contribuição em 5 
(cinco) anos. 

§2º - O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste 
artigo corresponderá: 

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público 
em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção pelo regime 
complementar de previdência, à totalidade da remuneração do cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, observado o disposto no §7º do art. 48; e
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II - em relação aos demais servidores públicos, ao valor apurado na forma 
do previsto nesta Lei nos artigos 14 e 15. 

§3º - O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 
artigo não será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e 
será reajustado:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na 
hipótese prevista no inciso II do §2º.  

Subseção III

Da Aposentadoria Especial por Sistema de Pontuação

Art. 50 - O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo, até a data de entrada em vigor desta Lei, cujas atividades tenham 
sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou 
ocupação, desde que cumpridos o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício e de 
5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 
e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderá aposentar-se quando o total da soma 
resultante da sua idade e tempo de contribuição e tempo de exposição forem, 
respectivamente, de:   

I – 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II – 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e

III – 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.

§1º - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o 
cálculo do somatório de pontos a que se refere o caput. 

§2º - O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na 
forma do previsto nesta Lei nos artigos 14 e 15 e reajustados nos termos do Art. 17 desta lei;

§3º - Para os servidores públicos que possuírem até a data de início de vigência desta Lei, 
cumulativamente, 20 anos de efetivo serviço público, 05 anos no cargo efetivo e 23 anos de 
serviço público com efetiva exposição a agentes químicos, físicos , biológicos e ou prejudiciais 
à saúde, mediante o cumprimento de pedágio equivalente a 100% do tempo que faltar para 
completar 25 anos de atividade especial, fará jus à Aposentadoria Especial de que trata o 
artigo 50, sem a necessidade de implementação de idade mínima descrita nesta lei. 

Seção XV

Do Abono de Permanência

Art. 51 - O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as 
exigências para as formas de aposentadorias previstas nos artigos 12, II, III, IV, V, e 48, 49, 50 
poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade para a aposentadoria compulsória. 
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§1º - A concessão do abono a que se refere o “caput” dependerá de 
disponibilidade orçamentária e de regulamentação do Município mediante Lei Específica.

§2º - Ao servidor que na data de entrada em vigor desta lei complementar 
receba abono de permanência, fica assegurado seu recebimento, preservando-se ainda o 
respectivo valor, até completar as exigências para aposentadoria compulsória.

Capítulo II

Do Plano de Custeio

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 52 - O regime de previdência estabelecido por esta Lei é custeado 
mediante recursos de contribuições do Município de Morro Agudo - SP, por meio dos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações e dos segurados 
ativos, inativos e pensionistas, bem como de outros recursos que lhe forem atribuídos.

Parágrafo Único - O Plano de Custeio descrito no caput deste artigo deverá 
ser ajustado a cada exercício, observadas as normas gerais de atuária, objetivando a 
manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 53 - A contribuição previdenciária patronal do Município, do Poder 
Legislativo, das autarquias, e das fundações públicas municipais, será calculada sobre o valor 
mensal da folha de pagamento dos cargos efetivos e não poderá ser inferior ao valor da 
contribuição do servidor ativo e nem superior ao dobro desta, e equivalerá a 15,50% (quinze 
virgula cinquenta por cento) da base de cálculo referida no caput do artigo 60. 

Parágrafo Único - O órgão competente da Secretaria de Finanças poderá 
reter das consignações em folhas de pagamento, do duodécimo ou outras transferências, os 
valores devidos ao regime e não pagos no prazo fixado por esta Lei pelos entes e órgãos 
patrocinadores.

Seção II

Da Contribuição dos Segurados e dos Dependentes

Art. 54 - Constitui fato gerador das contribuições para o regime de 
previdência do Município, a percepção efetiva ou a aquisição da disponibilidade econômica 
ou jurídica de remuneração, a qualquer título, oriundos dos cofres públicos municipais ou das 
autarquias e das fundações públicas, tomando-se como base de cálculo as parcelas descritas 
no artigo 58 desta Lei.

Art. 55 - A contribuição previdenciária dos servidores públicos titulares de 
cargos efetivos do Município, inclusive da Administração Indireta e do Poder Legislativo, será 
de 14% (catorze por cento) incidindo sobre a base prevista no art. 58 desta Lei.  

§1º - Havendo déficit atuarial no âmbito do Regime Próprio de Previdência 
do Município, a contribuição dos aposentados e pensionistas de que trata o inciso III, do artigo 
74, da Lei 2.250/2002, será de 14% (catorze por cento) incidindo sobre o montante excedente 
dos proventos de aposentadorias e de pensões que supere o limite máximo estabelecido para 
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os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o artigo 201 da Constituição 
Federal.

§2º - Na hipótese de acumulação permitida em lei, a contribuição será 
calculada sobre a remuneração de cada cargo efetivo ocupado pelo servidor público 
municipal.

§3º - Quando o pagamento mensal do servidor sofrer quaisquer descontos 
a alíquota de contribuição deverá incidir sobre o valor total da remuneração de contribuição 
prevista em lei, relativa à remuneração mensal do servidor no cargo efetivo, salvo em caso de 
falta injustificada.  

Seção III

Da Contribuição do Servidor em Licença Para Tratar de Interesse Particular

Art. 56 - O servidor afastado pela concessão de licença para tratar de 
interesse particular poderá, caso não deseje sofrer os efeitos da suspensão do vínculo 
previdenciário, poderá efetuar o recolhimento mensal das contribuições previdenciárias 
incidentes sobre a base de cálculo prevista no art. 58. 

§1º - Além da contrapartida do servidor, deverá também ser recolhido o 
valor equivalente à contribuição patronal.

§2º - As contribuições serão recolhidas diretamente pelo servidor, 
observados os prazos instituídos nesta Lei. 

§3º - Aplicam-se as disposições deste artigo às licenças previstas no Estatuto 
do Servidor, Lei nº 424/69, hipóteses nas quais a incidência da contribuição será sobre a 
totalidade da remuneração do cargo efetivo.  

Art. 57 - A contribuição prevista no artigo 54, desde que regularmente 
adimplida, será computada apenas como tempo de contribuição e manterá o vínculo 
previdenciário do servidor durante o período. 

Parágrafo Único - O tempo de contribuição resultante da faculdade do art. 
58 não será computado para o cumprimento dos requisitos de tempo de efetivo exercício, 
tempo de carreira, e tempo no cargo efetivo.   

Seção IV

Da Base de Contribuição

Art. 58 - Para apuração do valor devido de contribuição previdenciária, a 
base imponível será o vencimento do cargo efetivo, acrescido de:

I – adicional de tempo de serviço;

II – gratificação de nível universitário;

III – diferença gerada por enquadramento na forma da lei;

IV – sexta-parte;

V – adicional de pós graduação;

VI – carga suplementar.
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§1º - Não integram a base de contribuição:

I - diárias;

II - ajuda de custo;

III - indenização de transporte;

IV - quebra de caixa; 

V - parcelas remuneratórias em decorrência do local de trabalho; 

VI - parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em substituição 
ou em comissão ou de função gratificada, ressalvadas aquelas decorrentes da incorporação 
de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de cargo em comissão ou 
função gratificada, desde que anterior ao advento desta Lei, obedecidas as prescrições de leis 
próprias.

VII - abono de permanência pago na forma prevista nesta Lei; e

VIII - adicional de terço de férias;

IX – indenização de licença prêmio;

X – horas extras;

XI – importância recebida a título de férias indenizadas;

XII – grafificação pela participação em órgão de deliberação coletiva ou 
banca examineradora;

XIII – cota do salário família;

XIV – gratificação de produtividade;

XV – gratificação de serviço extraordinário;

XVI – honorários advocatícios;

XVII – auxilio alimentação.

§2º - Incluem-se entre as parcelas a que se refere o inciso V, do caput deste 
artigo, as horas extras, adicional noturno, adicional de insalubridade, periculosidade, 
penosidade ou de risco de vida, verba de representação, gratificação por local de exercício, e
outras previstas em lei, de natureza transitória, e não incorporáveis.  

§3º - Os valores relativos às cargas horárias dos titulares do cargo de 
professor constituem parcelas integrantes da respectiva remuneração no cargo efetivo e base 
de contribuição previdenciária, sendo fixados, por ocasião da aposentadoria e pensão, na 
forma prevista na Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e adotados, para fins de 
atualização, os índices de reajustamento concedidos pelo Município a seus servidores, no 
período.

§4º - Na hipótese de recolhimento indevido de quaisquer das parcelas 
excetuadas neste artigo, serão devolvidas ao servidor, conforme critérios estabelecidos nesta 
Lei.
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§5º - Incidirá a contribuição previdenciária prevista neste artigo sobre a 
licença para tratamento de saúde, licença à gestante, à adotante e licença paternidade e 
demais afastamentos remunerados do servidor, sendo a respectiva base de cálculo a 
remuneração no cargo efetivo, inclusive no caso de licença por motivo de doença em pessoa 
da família.

Seção V

Da Arrecadação e do Recolhimento das Contribuições

Art. 59 - A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições devidas 
ao Regime Próprio pelos segurados, pelo ente público ou pelo órgão que promover a retenção, 
deverão ser repassadas à unidade gestora até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
ocorrência do respectivo fato gerador. 

§1º - As demais importâncias devidas ao Regime Próprio pelo ente público, 
com obrigação de repasse mensal, deverão ser repassadas à unidade gestora até o dia 25 
(vinte e cinco) do mês subsequente ao da ocorrência do respectivo fato gerador.

§2º - As contribuições devidas serão avaliadas e revistas com fundamento 
em critérios atuariais, utilizando-se como parâmetros gerais o que for determinado pelo órgão 
supervisor federal.    

§3º - A guia de arrecadação municipal deverá ser devidamente 
acompanhada de relatório analítico no qual constarão o mês de competência, as matrículas 
dos servidores, seus nomes, as bases de contribuição, e os valores pagos relacionados aos 
segurados e pensionistas.  

Capítulo III

Das Disposições Finais

Art. 60 - Sem prejuízo do previsto nesta Lei, aplicam-se supletivamente e 
subsidiariamente as disposições federais sobre o regime próprio de previdência dos servidores 
públicos, naquilo que couber. 

Art. 61 - A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal 
amparado no regime próprio de previdência social e de pensão por morte aos respectivos 
dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos todos os 
requisitos para obtenção destes benefícios, antes da data de vigência desta lei complementar, 
observados os critérios da legislação vigente, na data em que foram atendidos estes requisitos 
para a concessão de aposentadoria ou da pensão por morte.

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente aquelas 
constantes da Lei n° 2.250/2002.

Art. 63 - Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser 
aplicados na concessão de empréstimos a seus segurados, na modalidade de consignados, 
observada regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 64 - As demais disposições da Lei Complementar Municipal nº 
2.250/2002 ficam mantidas integralmente naquilo que não conflitarem com o disposto nesta 
Lei.
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Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Art. 65 - Nos termos do inciso II do art.36 da Emenda Constitucional nº 103, 
ficam referendadas integralmente as revogações previstas na alínea “a” do inciso I e nos 
incisos III e IV do art. 35 da referida Emenda.

Art. 66 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 67- Esta Lei Complementar entra em vigor um ano após a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.941, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 97.606,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 97.606,00 (noventa e sete mil seiscentos e seis reais), nos 
termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei 
orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática 
e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Unidade: 01 Finanças e Tributação 
Função: 04 Administração 

Subfunção: 123 Administração Financeira 
Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária 

Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 050]  ............................... R$ 97.606,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................. R$ 97.606,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Unidade: 01 Finanças e Tributação 
Função: 04 Administração 

Subfunção: 123 Administração Financeira 
Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária 

Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 060] ............................... R$ 97.606,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................... R$ 97.606,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Decretos
Decretos
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.942, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 80.469,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 80.469,00 (oitenta mil quatrocentos e sessenta e nove reais), 
nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da 
lei orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura 
programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral 

Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 078] ................................ R$ 80.469,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................. R$ 80.469,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral 

Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral 
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 095] ............................................ R$ 80.469,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................... R$ 80.469,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.943, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 25.199,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 25.199,00 (vinte e cinco mil cento e noventa e nove reais), 
nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da 
lei orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura 
programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal 
Função: 06 Segurança Pública 

Subfunção: 182 Defesa Civil 
Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil 

Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 510]  ............................... R$ 25.199,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................. R$ 25.199,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal 
Função: 06 Segurança Pública 

Subfunção: 182 Defesa Civil 
Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil 

Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 517] ................................ R$ 25.199,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................... R$ 25.199,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.944, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 30.613,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 30.613,00 (trinta mil seiscentos e treze reais), nos termos 
do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei 
orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática 
e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Unidade: 01 Agricultura 
Função: 20 Agricultura 

Subfunção: 606 Extensão Rural 
Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário 

Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 487]  ............................... R$ 25.470,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 491]  ..................................................... R$ 5.143,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................. R$ 30.613,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Unidade: 01 Agricultura 
Função: 20 Agricultura 

Subfunção: 606 Extensão Rural 
Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário 

Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 493] ........................................................................ R$ 4.803,00 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 495]  ............................... R$ 25.810,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................... R$ 30.613,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.945, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 9.825,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 9.825,00 (nove mil oitocentos e vinte e cinco reais), nos 
termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei 
orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática 
e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito 
Função: 06 Segurança Pública 

Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização 
Programa: 0025 Trânsito Seguro 

Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 445]  ................................. R$ 9.710,00 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 446] ........................................................................... R$ 115,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................... R$ 9.825,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito 
Função: 06 Segurança Pública 

Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização 
Programa: 0025 Trânsito Seguro 

Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 449] ...................................................... R$ 9.710,00 
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 456] ............................................................................. R$ 115,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................................................... R$ 9.825,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.946, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 13.237,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 13.237,00 (treze mil duzentos e trinta e sete reais), nos termos 
do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei 
orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática 
e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2084 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Ensino Fundamental (30%) 
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 

Código de aplicação: 262.000 Educação-FUNDEB-Outros 
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 277] ...................................................................... R$ 13.237,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................. R$ 13.237,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2084 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Ensino Fundamental (30%) 
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 

Código de aplicação: 262.000 Educação-FUNDEB-Outros 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 274] ................................ R$ 11.461,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 276] ...................................................... R$ 1.776,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................... R$ 13.237,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 15 de dezembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1343 Página 43 de 81

Município de Morro Agudo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 5.947, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 65.241,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 65.241,00 (sessenta e cinco mil duzentos e quarenta e um 
reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a 
elaboração da lei orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por 
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 226] R$ 48.571,00 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 227] R$ 931,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 230] R$ 15.739,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................. R$ 65.241,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar 
Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados 

Código de aplicação: 200.635 Programa Merenda Estadual – EJA 
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 233] ...................................................................... R$ 21.015,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar 

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados 
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Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/f 

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 234] ...................................................................... R$ 44.226,00 
 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................... R$ 65.241,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.948, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 63.416,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 63.416,00 (sessenta e três mil quatrocentos e dezesseis reais), 
nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da 
lei orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura 
programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 363 Ensino Profissional 
Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante 

Atividade: 2031 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 361]  ............................... R$ 57.869,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 365]  ..................................................... R$ 5.547,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................. R$ 63.416,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 363 Ensino Profissional 
Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante 

Atividade: 2031 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante 
Fonte de recurso: 96 outras fontes de recursos – exercício anterior 

Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 601] ..................................................................... R$  63.416,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................... R$ 63.416,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.949, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 
orçamentária, no valor total de R$ 114.126,00, destinado a dotações que especifica e dá outras 

providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 114.126,00 (cento e quatorze mil cento e vinte e seis reais), 
nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da 
lei orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura 
programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 362 Ensino Médio 
Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante 

Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 347]  ............................. R$ 114.126,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................R$ 114.126,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 362 Ensino Médio 
Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante 

Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 348]  ..................................................................... R$ 30.000,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 351]  ................................................... R$ 71.896,00 
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 355] .............................................................. R$ 6.333,00 
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 357]  ......................................................................... R$ 5.897,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................................................R$ 114.126,00 
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.950, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 
orçamentária, no valor total de R$ 517.318,00, destinado a dotações que especifica e dá outras 

providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 517.318,00 (quinhentos e dezessete mil trezentos e dezoito 
reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a 
elaboração da lei orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por 
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 03 Ensino Infantil 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 305]  ............................. R$ 406.774,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 Ensino Infantil 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Crech 

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 299]  ................................................................... R$ 110.544,00 
 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................R$ 517.318,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 03 Ensino Infantil 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu 
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Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 292]  ............................. R$ 333.934,00 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 293]  ....................................................................... R$ 1.471,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 296]  ................................................. R$ 166.325,00 
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 309]  ....................................................................... R$ 14.588,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................................................R$ 517.318,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.951, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 48.252,00, destinado a dotações que especifica e dá outras providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 48.252,00 (quarenta e oito mil duzentos e cinquenta e dois 
reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a 
elaboração da lei orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por 
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 248]  ................................................... R$ 13.190,00 
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 260]  ....................................................................... R$ 35.062,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................. R$ 48.252,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental 
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 

Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu 
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 264] ............................................ R$ 48.252,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................................................... R$ 48.252,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.998, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 
orçamentária, no valor total de R$ 475.850,00, destinado a dotações que especifica e dá outras 

providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 475.850,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil oitocentos e 
cinquenta reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para 
a elaboração da lei orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por 
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 03 Ensino Infantil 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 305]  ............................. R$ 371.766,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 Ensino Infantil 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Crech 

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 299]  ................................................................... R$ 103.850,00 
 
VALOR TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................................R$ 475.850,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar 
Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados 

Código de aplicação: 200.635 Programa Merenda Estadual – EJA 
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Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 233] ...................................................................... R$ 70.712,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 243.000 Recurso Pnae-Educação Jovens Adult 

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 235] ...................................................................... R$ 14.042,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu 

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 251] ...................................................................... R$ 84.860,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2084 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Ensino Fundamental (30%) 

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais-vinculados – exercício anterior 
Código de aplicação: 262.000 Educação-FUNDEB-Outros 

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 593] .............................. R$ 103.850,00 
 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2071 0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 
Fonte de recurso: 92 transferências e convênios estaduais-vinculados – exercício anterior 

Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 597] ...................................................................... R$ 23.493,00 

 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 03 Ensino Infantil 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição 
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 

Código de aplicação: 283.000 Recursos do Pnae-Creche 
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 288]  ..................................................................... R$ 78.289,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 Ensino Infantil 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 284.000 Recursos do Pnae-Creche 

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 289] ...................................................................... R$ 33.997,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 Ensino Infantil 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2087 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Educ. Infantil: Creche (30%) 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 273.000 Educação-FUNDEB-Outros-Creche 

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 323] ...................................................................... R$ 45.770,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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Unidade: 03 Ensino Infantil 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2088 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Educ. Infantil: Pré (30%) 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 274.000 Educação-FUNDEB-Outros-Pré-Escola 

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 333] ...................................................................... R$ 20.603,00 
 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................................................R$ 475.850,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.953, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 

orçamentária, no valor total de R$ 2.034.284,00, destinado a dotações que especifica e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 2.034.284,00 (dois milhões trinta e quatro mil duzentos e 
oitenta e quatro reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias 
para a elaboração da lei orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por 
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências 
Função: 04 administração 

Subfunção: 122 administração geral 
Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito 

Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 005]  .......................................... R$ 4.172,00 

 
ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral 

Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral 
Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil [ficha 080] ............................................. R$ 231,00 
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 081]  .......................................... R$ 1.213,00 

 
ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde 
Função: 10 Saúde 

Subfunção: 301 Atenção Básica 
Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada 

Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 138] .............................. R$ 679.344,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 147] .................................................. R$ 241.469,00 
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 165] ........................................................................ R$ 53.584,00 

 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação 

Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
Fonte de recurso: 01 tesouro 
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Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos 

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 212]  ............................... R$ 80.359,00 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 213]  ....................................................................... R$ 1.888,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 216]  ................................................... R$ 20.333,00 

 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 248]  ................................................. R$ 337.924,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%) 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 261.000 Educação-Fundeb-Magistério/Prof.Educa 

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 270]  ................................. R$ 4.022,00 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 271]  .......................................................................... R$ 931,00 

 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 Ensino Fundamental 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%) 
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.90.94.99 outras indenizações e restituições trabalhistas [ficha 658] ......................................... R$ 383,00 

 
ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 03 Ensino Infantil 
Função: 12 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 
Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 292]  ............................. R$ 140.682,00 

 
ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Unidade: 01 Desporto e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 Geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 388]  ............................... R$ 27.446,00 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 389]  ....................................................................... R$ 1.934,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 391]  ..................................................... R$ 6.965,00 

 
ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 02 Serviços Urbanos 
Função: 15 Urbanismo 

Subfunção: 452 Serviços  Urbanos 
Programa: 0024 Serviços Urbanos 

Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 Geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 402]  ............................. R$ 213.801,00 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 403]  ....................................................................... R$ 9.482,00 
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 405]  .......................................... R$ 3.375,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 406]  ................................................... R$ 60.232,00 
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ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.) 
Função: 17 Saneamento 

Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano 
Programa: 0007 Saneamento Geral 

Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.) 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 Geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 419]  ............................... R$ 75.929,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 423] .................................................... R$ 26.773,00 
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 430] .......................................................................... R$ 7.667,00 

 
ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos 
Função: 03 Essencial à Justiça 

Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos 

Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 499] ................................ R$ 24.690,00 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 500] ........................................................................... R$ 978,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 502] ...................................................... R$ 7.469,00 
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 507] .......................................................................... R$ 1.008,00 

 
VALOR TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .....................................................................R$ 2.034.284,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade: 01 Administração Geral 
Função: 04 Administração 

Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa 

Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 038] .................................................. R$ 340.358,00 

 
ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde 
Função: 10 Saúde 

Subfunção: 301 Atenção Básica 
Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada 

Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos 
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 141] .................................................................... R$ 140.682,00 

 
ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Unidade: 01 Desporto e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Atividade: 1034 0000 Construir, Reformar ou Ampliar Quadras de Esportes Municipais 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 Geral 
Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 592] ........................................................................ R$ 530.962,00 

 
ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO 

Unidade: 01 Planejamento Urbano 
Função: 15 Urbanismo 

Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana 
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Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana 

Atividade: 1088 0000 Ampliação e Pavimentação de Vias Urbanas 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 470] ........................................................................ R$ 260.153,00 

 
ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO 

Unidade: 01 Planejamento Urbano 
Função: 15 Urbanismo 

Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana 

Atividade: 1089 0000 Ampliação e Melhoria da Rede de Iluminação Pública 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 471] ........................................................................ R$ 127.728,00 

 
ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO 

Unidade: 01 Planejamento Urbano 
Função: 15 Urbanismo 

Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana 

Atividade: 2038 0000 Planejamento e Ações de Obras e InfraEstrutura Urbana 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 477] .................................................. R$ 102.304,00 

 
ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal 
Função: 06 Segurança Pública 

Subfunção: 182 Defesa Civil 
Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil 

Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 517] .............................. R$ 532.097,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ...................................................................................R$ 2.034.284,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 
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MICHEL AUGUSTO 
COGNETTE DOS SANTOS 

(Diretor de Finanças) 
 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, remanejamento e/ou transferência 
orçamentária, no valor total de R$ 100.998,00, destinado a dotações que especifica e dá outras 

providências”. 
 
 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição, 
remanejamento e/ou transferência, no valor total de R$ 100.998,00 (cem mil novecentos e noventa e oito reais), nos 
termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei 
orçamentária de 2022), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática 
e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade: 01 Administração Geral 
Função: 04 Administração 

Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa 

Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 034]  ............................. R$ 100.998,00 

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ............................................................................R$ 100.998,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total da suplementação, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos 
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 
e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade: 01 Administração Geral 
Função: 04 Administração 

Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa 

Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 038] .................................................. R$ 100.998,00 

 
VALOR TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................................................R$ 100.998,00 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.954, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 1.692.345,35, 

por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras 
providências”. 

 
 
 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor 
total de R$ 1.692.345,35 (um milhão seiscentos e noventa e dois mil trezentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco 
centavos), nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.428, de 29/12/2021 (estima a receita e fixa 
a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2022), outorgado pelo Artigo 12 e seu Parágrafo 1º, da 
Lei Municipal Nº 3.393, de 27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária de 2022), e em 
consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação 
orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes 
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária: 
 
ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade: 01 Administração Geral 
Função: 04 Administração 

Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa 

Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 034]  ...... R$ 469,00 
 

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social 

Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral 
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral 

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 078] ....... R$ 910,00 
Elemento: 3.3.90.48.00 outros auxílios financeiros a pessoa física [ficha 093]..... R$ 225.863,00 
 

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção Básica 

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada 
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados 
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos 

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 161] ..... R$ 4.900,00 
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ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde 
Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada 

Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/ 
Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 176] . R$ 310.729,00 
Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 181] ......... R$ 

129.200,00 
 

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada 
Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 110.000 geral 

Elemento: 3.3.90.93.99 diversas indenizações e restituições [ficha 694]......................... R$ 80,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos 

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 244]  .................. R$ 
1.009.647,00 

 
ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Unidade: 01 Desporto e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 

Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 Geral 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 388]  ...... R$ 743,00 
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 393]  .......................................... R$ 6.800,00 
 

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 Serviços Urbanos 

Função: 15 Urbanismo 
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos 

Programa: 0024 Serviços Urbanos 
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 110.000 Geral 

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 402]  ... R$ 1.343,00 
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 406]  .............................. R$ 0,35 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 410] ..... R$ 1.468,00 
 

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito 

Função: 06 Segurança Pública 
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização 

Programa: 0025 Trânsito Seguro 
Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização 
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Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 445]  ...... R$ 193,00 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ........................................................................................R$ 1.692.345,35 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste 

artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não 
comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
união, dos estados, dos municípios e do distrito federal): 
 
ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências 
Função: 04 administração 

Subfunção: 122 administração geral 
Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito 

Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 008]  ................................................. R$ 0,35 

 
ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade: 01 Administração Geral 
Função: 04 Administração 

Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa 

Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 043] ... R$ 60.973,00 
Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 

[ficha 045] .................................................................................................................................................................... R$ 1.527,00 
 

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Unidade: 01 Finanças e Tributação 

Função: 04 Administração 
Subfunção: 123 Administração Financeira 

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária 
Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 110.000 geral 

Elemento: 3.3.90.35.00 serviços de consultoria [ficha 058]  ................................... R$ 117.138,00 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 060] R$ 242.232,00 
 

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município 

Função: 09 Previdência Social 
Subfunção: 272 Previdência do Regime Estatutário 

Programa: 0020 Aposentadorias e Pensões 
Atividade: 0005 0000 Aposentadorias e Pensões 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 110.000 geral 

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais [ficha 065] ........................................... R$ 4.464,00 
 

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município 

Função: 28 Encargos Especiais 
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna 

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município 
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Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor) 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 110.000 geral 

Elemento: 3.3.90.91.15 sentenças judiciais de pequeno valor [ficha 073] .................... R$ 910,00 
 
ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral 

Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral 
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 086] ........................................... R$ 4.900,00 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 089] ..... R$ 4.037,00 
Elemento: 3.3.90.92.00 despesas de exercícios anteriores [ficha 094] ....................... R$ 1.000,00 
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 095] .............. R$ 14.970,00 
 

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
Unidade: 02 Fundo Munic. dos Direitos da Criança e Adolescente 

Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral 
Atividade: 2011 0000 Proteção Social à Criança e ao Adolescente 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/ 

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 105] ......... R$ 1.000,00 
 

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.) 

Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral 
Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-PBF) 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/ 

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 127]  .... R$ 5.540,00 
 

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção Básica 

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada 
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos 

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 159] . R$ 154.668,00 
 
ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.) 
Função: 10 Saúde 

Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada 

Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica 
Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados 

Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti 
Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gra[ficha 194] ....... R$ 80,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 Ensino Fundamental 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
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Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 

Atividade: 2084 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Ensino Fundamental (30%) 
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 

Código de aplicação: 262.000 Educação-FUNDEB-Outros 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 279] ... R$ 46.735,00 
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 281] .......................................... R$ 26.000,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 Ensino Infantil 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 1005 0000 Construção, Ampliação e Reforma de Creches e Pré-Escolas 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Creche 

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 290] .......................................... R$ 142.577,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 Ensino Infantil 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2087 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Educ. Infantil: Creche (30%) 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 273.000 Educação-FUNDEB-Outros-Creche 

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 326] . R$ 267.570,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 Ensino Infantil 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica 
Atividade: 2088 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Educ. Infantil: Pré (30%) 

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados 
Código de aplicação: 274.000 Educação-FUNDEB-Outros-Pré-Escola 

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 335] ... R$ 76.111,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 06 Ensino Superior 

Função: 12 Educação 
Subfunção: 364 Ensino Superior 

Programa: 0015 Gestão do Ensino Superior 
Atividade: 2071 0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 110.000 Geral 

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 378] . R$ 308.000,00 
 

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura 

Função: 13 Cultura 
Subfunção: 392 Difusão Cultural 

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura 
Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 110.000 Geral 

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 382]  .. R$ 60.910,00 
 

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 Serviços Urbanos 

Função: 15 Urbanismo 
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos 

Programa: 0024 Serviços Urbanos 
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Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 110.000 Geral 

Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 412] .......................................... R$ 40.000,00 
 

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 04 Transportes 

Função: 26 Transporte 
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário 

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais 
Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais 

Fonte de recurso: 01 tesouro 
Código de aplicação: 110.000 geral 

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 434]  . R$ 41.744,00 
 
ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal 
Função: 06 Segurança Pública 

Subfunção: 182 Defesa Civil 
Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil 

Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública 
Fonte de recurso: 01 tesouro 

Código de aplicação: 110.000 geral 
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 517] ... R$ 69.259,00 

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ........................................................................................R$ 1.692.345,35 

 
ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
(Prefeito Municipal) 

 
 
 

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação 
pertinente. 

 
 
 

 
MICHEL AUGUSTO 

COGNETTE DOS SANTOS 
(Diretor de Finanças) 

 
 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO   

 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – gabinete@morroagudo.sp.gov.br 

 
 

 

 
RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 473/2.022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 050/2.022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (REMUNE) PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDAS NO 

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
    Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo 
administrativo, em especial as manifestações do Pregoeiro e Equipe de apoio, os quais acolho como razão de 
decidir,  RETIFICO A HOMOLOGAÇÃO FEITA ANTERIORMENTE, com fundamento no artigo 43, inciso VI, da 
Lei nº Lei nº 8.666/93 e artigo 3°, inciso XXI, da Lei 10.520/02, para que produza os efeitos legais, o Pregão 
Eletrônico nº 050/2.022, Processo Administrativo nº 473/2.022, visando o registro de preços para aquisição de 
medicamentos (remune) para atender a demanda da secretaria municipal de saúde, conforme especificação 
contidas no edital e termo de referência, de acordo com a decisão da Comissão, a fim de que se faça constar 
como vencedoras as seguintes empresas para os referidos itens: 
 
- Licitantes vencedoras: 
 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

CRISTALIA PROD. QUIMIC. FARMACEUTICOS LTDA 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

19 
Não 

042.001.472 CARBAMAZEPINA 400 MG Marca: cristália-tegretard COM 13500 0,55 7.425,00 

26 
Não 

042.001.283 CETOPROFENO 100MG/2ML EV Marca: cristália-cetoprofeno FRC 540 4,20 2.268,00 

34 
Não 

042.001.289 CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA 3,5MG/ML+1MG/ML 
OFTALMICO Marca: cristália-maxiflox-d 

GTA 270 13,00 3.510,00 

41 
Não 

042.001.304 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40MG/ML Marca: 
cristália-longactil 

GTA 270 6,90 1.863,00 

49 
Não 

042.003.213 DEXTRANO + HIPROMELOSE 1MG/ML + 3MG/ML- GOTAS - 
FRASCO 15ML Marca: cristália-lacribell 

FRC 540 11,00 5.940,00 

52 
Não 

042.001.346 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETAMETASONA 5MG/ML+2MG/ML (1ML) Marca: cristália-
duoflam 

AMP 2700 6,50 17.550,00 

59 
Não 

042.001.516 FENOBARBITAL 40MG/ML Marca: cristália-fenocris GTA 540 4,00 2.160,00 

60 
Não 

042.001.518 FOSFATO DE SODIO MONOBASICO + FOSFATO SODIO 
DIBASICO 16G/100ML+6G/100ML Marca: cristália-phosfoenema 

FRC 720 8,00 5.760,00 

67 
Não 

042.001.535 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 25MG Marca: cristália-levozine COM 8100 0,45 3.645,00 

91 
Não 

042.001.429 TOBRAMICINA 3,0MG/ML - OFTALMICO Marca: cristália-
tobracin 

GTA 180 6,50 1.170,00 

93 
Não 

042.001.435 TROPICAMIDA 10MG/ML - COLIRIO Marca: cristália-
ciclomidrin 

GTA 180 10,00 1.800,00 

114 
Sim 

042.001.472 CARBAMAZEPINA 400 MG COM 1500 0,55 825,00 

121 
Sim 

042.001.283 CETOPROFENO 100MG/2ML EV FRC 60 4,20 252,00 

129 
Sim 

042.001.289 CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA 3,5MG/ML+1MG/ML 
OFTALMICO 

GTA 30 13,00 390,00 

136 
Sim 

042.001.304 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40MG/ML GTA 30 6,90 207,00 
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144 
Sim 

042.003.213 DEXTRANO + HIPROMELOSE 1MG/ML + 3MG/ML- GOTAS - 
FRASCO 15ML 

FRC 60 11,00 660,00 

147 
Sim 

042.001.346 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETAMETASONA 5MG/ML+2MG/ML (1ML) 

AMP 300 6,50 1.950,00 

154 
Sim 

042.001.516 FENOBARBITAL 40MG/ML GTA 60 4,00 240,00 

155 
Sim 

042.001.518 FOSFATO DE SODIO MONOBASICO + FOSFATO SODIO 
DIBASICO 16G/100ML+6G/100ML 

FRC 80 8,00 640,00 

162 
Sim 

042.001.535 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 25MG COM 900 0,45 405,00 

186 
Sim 

042.001.429 TOBRAMICINA 3,0MG/ML - OFTALMICO GTA 20 6,50 130,00 

188 
Sim 

042.001.435 TROPICAMIDA 10MG/ML - COLIRIO GTA 20 10,00 200,00 

  Total do Proponente    58.990,00 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

45 
Não 

042.001.318 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG Marca: APSEN/RETEMIC 5 
MG CX 60 CPR 

COM 10800 0,71 7.668,00 

62 
Não 

042.001.370 HEDERA HELIX, EXTRATO SECO 7MG/ML Marca: 
FARMOQUIMICA/ABRILAR 7MG/ML XPE FRS 100ML+CM 

FRC 360 12,80 4.608,00 

63 
Não 

042.001.372 HIDROCORTISONA+SULF. NEOMICINA+SULF. POLIMIXINA B 
10MG/ML+5M/ML+10000UI/ML SOLUÇÃO OTOLOGICA Marca: 
FARMOQUIMICA/OTOSPORIN SUS OTOL FRS 10 ML 

FRC 135 11,63 1.570,05 

140 
Sim 

042.001.318 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG COM 1200 0,71 852,00 

157 
Sim 

042.001.370 HEDERA HELIX, EXTRATO SECO 7MG/ML FRC 40 12,80 512,00 

158 
Sim 

042.001.372 HIDROCORTISONA+SULF. NEOMICINA+SULF. POLIMIXINA B 
10MG/ML+5M/ML+10000UI/ML SOLUÇÃO OTOLOGICA 

FRC 15 11,63 174,45 

  Total do Proponente    15.384,50 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

R.P.4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

48 
Não 

042.001.332 DEXAMETASONA+SULFATO DE NEOMICINA+SULFATO DE 
POLIMIXINA B 1M Marca: MAXIVIEW/GEOLAB C/5ML 

GTA 270 13,00 3.510,00 

53 
Não 

042.001.508 DIVALPROATO DE SODIO 500MG Marca: GENERICO/ZYDUS 
C/20CP 

COM 18900 1,978 37.384,20 

54 
Não 

042.001.509 DIVALPROATO DE SODIO 250MG Marca: GENERICO/ZYDUS 
C/20CP 

COM 18900 1,062 20.071,80 

143 
Sim 

042.001.332 DEXAMETASONA+SULFATO DE NEOMICINA+SULFATO DE 
POLIMIXINA B 1M 

GTA 30 13,00 390,00 

  Total do Proponente    61.356,00 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

31 
Não 

042.001.485 CILOSTAZOL 100MG Marca: EUROFARMA COM 22500 0,58 13.050,00 

66 
Não 

042.001.534 LEVOFLOXACINO 500MG Marca: EUROFARMA COM 5400 0,683 3.688,20 

73 
Não 

042.001.549 MONTELUCASTE SODICO, MSD 4MG (COMPRIMIDOS 
MASTIGÁVEIS) Marca: EUROFARMA 

COM 5400 0,80 4.320,00 

126 
Sim 

042.001.485 CILOSTAZOL 100MG COM 2500 0,58 1.450,00 

161 
Sim 

042.001.534 LEVOFLOXACINO 500MG COM 600 0,683 409,80 

168 
Sim 

042.001.549 MONTELUCASTE SODICO, MSD 4MG (COMPRIMIDOS 
MASTIGÁVEIS) 

COM 600 0,80 480,00 

  Total do Proponente    23.398,00 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

3 
Não 

042.003.205 ACETILCISTEINA 600MG Marca: EMS (G) ENV 16200 0,86 13.932,00 

8 
Não 

042.002.419 AMOXILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 75ML - 
250MG/5ML+62,5MG/5ML Marca: EMS (G) 

FRC 2700 18,00 48.600,00 
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9 
Não 

042.003.207 ANLODIPINA, BESILATO 5MG Marca: PRESSAT/BIOLAB SANUS COM 45000 0,03 1.350,00 

12 
Não 

042.001.627 BETAISTINA DICLORIDRATO 16MG Marca: PRATI (G) COM 27000 0,24 6.480,00 

14 
Não 

042.001.267 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 20MG/ML Marca: 
HIPOLABOR (G) 

AMP 720 1,26 907,20 

15 
Não 

042.001.268 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA DIPIRONA SODICA 
20MG/5ML 2,5G Marca: HYPOCINA (HYPOFARMA) 

AMP 900 2,07 1.863,00 

16 
Não 

042.001.273 BROMOPRIDA 5MG/ML - INJ. - 2ML Marca: WASSER (G) AMP 1350 2,19 2.956,50 

18 
Não 

042.001.469 BROMOPRIDA 10MG Marca: PRATI (G) COM 36000 0,19 6.840,00 

32 
Não 

042.001.486 CIPROFLOXACINO 500MG Marca: PRATI (G) COM 18900 0,22 4.158,00 

35 
Não 

042.003.212 CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 10MG Marca: CLO (EMS) COM 27000 0,565 15.255,00 

37 
Não 

042.001.293 CLONAZEPAM 2MG Marca: GEOLAB-GO(GO) COM 135000 0,05 6.750,00 

38 
Não 

042.001.488 CLONAZEPAM 2,5MG/ML Marca: EMS (G) GTA 900 2,29 2.061,00 

51 
Não 

042.001.343 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL Marca: 
ISORDIL (EMS) 

COM 1350 0,25 337,50 

57 
Não 

042.001.513 ESPIRONOLACTONA 50MG Marca: EMS (G) COM 10800 0,40 4.320,00 

58 
Não 

042.001.514 ESPIRONOLACTONA 25MG Marca: EMS (G) COM 54000 0,28 15.120,00 

82 
Não 

042.001.564 PREDNISONA 5MG  Marca: SANVAL (G) COM 18000 0,08 1.440,00 

88 
Não 

042.001.576 SULFATO NEOMICINA + BACITRACINA 5MG/G + 250UI/G Marca: 
PRATI (G) 

TB 1800 1,94 3.492,00 

103 
Sim 

042.002.419 AMOXILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 75ML - 
250MG/5ML+62,5MG/5ML 

FRC 300 18,00 5.400,00 

109 
Sim 

042.001.267 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 20MG/ML AMP 80 1,26 100,80 

110 
Sim 

042.001.268 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA DIPIRONA SODICA 
20MG/5ML 2,5G 

AMP 100 2,07 207,00 

111 
Sim 

042.001.273 BROMOPRIDA 5MG/ML - INJ. - 2ML AMP 150 2,19 328,50 

130 
Sim 

042.003.212 CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 10MG COM 3000 0,565 1.695,00 

133 
Sim 

042.001.488 CLONAZEPAM 2,5MG/ML GTA 100 2,29 229,00 

146 
Sim 

042.001.343 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL COM 150 0,25 37,50 

153 
Sim 

042.001.514 ESPIRONOLACTONA 25MG COM 6000 0,28 1.680,00 

177 
Sim 

042.001.564 PREDNISONA 5MG  COM 2000 0,08 160,00 

  Total do Proponente    137.600,00 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

11 
Não 

042.001.461 AZITROMICINA SUSPENSÃO 200MG/5ML SUSPENSÃO  Marca: 
AZITROMICINA600MG FRX15ML 11,5ML DIL GEN|NEO/HP/BR 

FRC 2700 8,66 23.382,00 

20 
Não 

042.001.718 CARBONATO DE LITIO 300MG Marca: CARBONATO DE LITIO 
300MG 50BL X 10CP GEN|HIPOLABOR 

COM 13500 0,18 2.430,00 

25 
Não 

042.001.482 CETOPROFENO 50MG/ML IM Marca: CETOPROFENO 50MG/ML 
CX C/100AP X 2ML GEN|HIPOLABOR 

AMP 720 2,34 1.684,80 

75 
Não 

042.001.554 OLEO MINERAL PURO 100ML Marca: OLEO MINERAL CX C/50FR 
X 100ML|IMEC 

LQD 720 3,79 2.728,80 

106 
Sim 

042.001.461 AZITROMICINA SUSPENSÃO 200MG/5ML SUSPENSÃO  FRC 300 8,66 2.598,00 

115 
Sim 

042.001.718 CARBONATO DE LITIO 300MG COM 1500 0,18 270,00 

120 
Sim 

042.001.482 CETOPROFENO 50MG/ML IM AMP 80 2,34 187,20 

170 
Sim 

042.001.554 OLEO MINERAL PURO 100ML LQD 80 3,79 303,20 

  Total do Proponente    33.584,00 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

DROGAFONTE LTDA 
 
 
 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 
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Descrição do Produto/Serviço 
36 
Não 

042.001.292 CLONAZEPAM 0,5MG Marca: GEOLAB-GO(GO) COM 22500 0,07 1.575,00 

68 
Não 

042.001.537 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 100MG  Marca: HIPOLABOR-
M(MG) 

COM 2700 0,61 1.647,00 

79 
Não 

042.001.559 PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA 500MG + 30MG Marca: 
GEOLAB-GO(GO) 

COM 32400 0,39 12.636,00 

131 
Sim 

042.001.292 CLONAZEPAM 0,5MG COM 2500 0,07 175,00 

132 
Sim 

042.001.293 CLONAZEPAM 2MG COM 15000 0,05 750,00 

163 
Sim 

042.001.537 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 100MG  COM 300 0,61 183,00 

174 
Sim 

042.001.559 PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA 500MG + 30MG COM 3600 0,39 1.404,00 

  Total do Proponente    25.120,00 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRE 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

33 
Não 

042.001.494 CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG Marca: GENERICO ACCORD COM 17640 0,29 5.115,60 

39 
Não 

042.001.296 CLORETO DE SODIO (10ML) (para inalação) 0,9% Marca: CLORETO 
DE SODIO FARMARIN 

AMP 2700 0,45 1.215,00 

84 
Não 

042.001.416 RISPERIDONA 1MG Marca: GENERICO ACCORD COM 16200 0,08 1.296,00 

85 
Não 

042.001.571 RISPERIDONA 2MG Marca: GENERICO ACCORD COM 23400 0,09 2.106,00 

87 
Não 

042.001.574 SUCCINATO DE METOPROLOL 100MG Marca: DOZOITO DR 
REDDYS 

COM 27000 0,71 19.170,00 

104 
Sim 

042.003.207 ANLODIPINA, BESILATO 5MG COM 5000 0,03 150,00 

128 
Sim 

042.001.494 CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG COM 1960 0,29 568,40 

134 
Sim 

042.001.296 CLORETO DE SODIO (10ML) (para inalação) 0,9% AMP 300 0,45 135,00 

179 
Sim 

042.001.416 RISPERIDONA 1MG COM 1800 0,08 144,00 

180 
Sim 

042.001.571 RISPERIDONA 2MG COM 2600 0,09 234,00 

182 
Sim 

042.001.574 SUCCINATO DE METOPROLOL 100MG COM 3000 0,71 2.130,00 

  Total do Proponente    33.614,00 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

AVAREMED DISTRIBUIDORA 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 
Não 

042.001.247 ACARBOSE 100MG Marca: SIGMA COM 6210 1,64 10.184,40 

27 
Não 

042.001.481 CETOPROFENO 100MG Marca: MEDLEY COM 45000 1,40 63.000,00 

29 
Não 

042.001.630 CIANOCOBALAMINA+PIRIDOXINA+TIAMINA 
5000MCG/3ML+100MG/3ML+100 Marca: MERCK 

AMP 2700 5,00 13.500,00 

30 
Não 

042.001.284 CIANOCOBALAMINA+PIRIDOXINA+TIAMINA
 5000MCG+100MG+100MG Marca: MYRALIS 

COM 27000 2,20 59.400,00 

47 
Não 

042.001.325 COLCHICINA 0,5MG Marca: GEOLAB COM 8100 0,25 2.025,00 

50 
Não 

042.001.338 DICLOFENACO 
SODICO+PARACETAMOL+CARISOPRODOL+CAFEINA 50MG+300 
Marca: GEOLAB 

COM 18900 0,35 6.615,00 

70 
Não 

042.001.540 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG Marca: MERCK COM 16200 0,149 2.413,80 

74 
Não 

042.001.552 NITROFURANTOINA 100MG Marca: TEUTO COM 2700 0,29 783,00 

76 
Não 

042.001.556 OXCARBAZEPINA 300MG Marca: UNIAO QUIMICA COM 5400 0,95 5.130,00 

77 
Não 

042.001.557 OXCARBAZEPINA 600MG Marca: UNIAO QUIMICA COM 5400 1,80 9.720,00 

78 
Não 

042.001.402 PALM. RETINOL+ COLECALCIFEROL+ OX. ZINCO+ OLEO DE 
FIGADO DE BACALHAU 5000UI/G+100UI/G+66MG/G+33MG/G 
Marca: GEOLAB 

TB 360 8,75 3.150,00 

80 
Não 

042.001.561 PERICIAZINA 10MG/ML  Marca: SANOFI GTA 270 9,95 2.686,50 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 15 de dezembro de 2022 Ano VI | Edição nº 1343 Página 75 de 81

Município de Morro Agudo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO   

 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – gabinete@morroagudo.sp.gov.br 

 
 

 

94 
Não 

042.001.441 VITAMINA E 400MG Marca: BIOLAB COM 10800 0,35 3.780,00 

122 
Sim 

042.001.481 CETOPROFENO 100MG COM 5000 1,40 7.000,00 

124 
Sim 

042.001.630 CIANOCOBALAMINA+PIRIDOXINA+TIAMINA 
5000MCG/3ML+100MG/3ML+100 

AMP 300 5,00 1.500,00 

125 
Sim 

042.001.284 CIANOCOBALAMINA+PIRIDOXINA+TIAMINA
 5000MCG+100MG+100MG 

COM 3000 2,20 6.600,00 

142 
Sim 

042.001.325 COLCHICINA 0,5MG COM 900 0,25 225,00 

165 
Sim 

042.001.540 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG COM 1800 0,149 268,20 

169 
Sim 

042.001.552 NITROFURANTOINA 100MG COM 300 0,29 87,00 

171 
Sim 

042.001.556 OXCARBAZEPINA 300MG COM 600 0,95 570,00 

172 
Sim 

042.001.557 OXCARBAZEPINA 600MG COM 600 1,80 1.080,00 

173 
Sim 

042.001.402 PALM. RETINOL+ COLECALCIFEROL+ OX. ZINCO+ OLEO DE 
FIGADO DE BACALHAU 5000UI/G+100UI/G+66MG/G+33MG/G 

TB 40 8,75 350,00 

175 
Sim 

042.001.561 PERICIAZINA 10MG/ML  GTA 30 9,95 298,50 

189 
Sim 

042.001.441 VITAMINA E 400MG COM 1200 0,35 420,00 

  Total do Proponente    200.786,40 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

17 
Não 

042.001.272 BROMOPRIDA 4MG/ML Marca: GENERICO MARIOL FR 20 
ML RMS:1624100150031 

GTA 900 1,60 1.440,00 

42 
Não 

042.001.307 CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100MG Marca: DOXICLIN 
PHARLAB CX C/ 15 CP RMS:1410700370021 

COM 5400 0,51 2.754,00 

65 
Não 

042.001.530 LACTULOSE 667MG/ML Marca: LACTUGOLD ARTE NATIVA FR 120 
ML RDC 240/2018 

FRC 1350 6,30 8.505,00 

89 
Não 

042.001.426 TIAMINA, CLORIDRATO (VIT. B1) 300MG Marca: 
GENERICO HIPOLABOR CX C/ 500 CP RMS:1134301700024 

COM 8100 0,26 2.106,00 

98 
Sim 

042.003.205 ACETILCISTEINA 600MG Marca: GENERICO PRATI ENV 5 GR 
RMS:1256801270085PRATI 

ENV 1800 1,45 2.610,00 

105 
Sim 

042.001.460 AZITROMICINA 500MG Marca: GENERICO MEDQUIMICA CX C/ 300 
CP RMS:1091700970036 

COM 3000 0,95 2.850,00 

107 
Sim 

042.001.627 BETAISTINA DICLORIDRATO 16MG Marca: GENERICO PRATI CX 
C/ 60 CP RMS:1256802590040 

COM 3000 0,39 1.170,00 

112 
Sim 

042.001.272 BROMOPRIDA 4MG/ML Marca: GENERICO MARIOL FR 20 
ML RMS:1624100150031 

GTA 100 2,60 260,00 

113 
Sim 

042.001.469 BROMOPRIDA 10MG Marca: GENERICO PRATI CX C/ 800 CP 
RMS:1256801800033 

COM 4000 0,36 1.440,00 

127 
Sim 

042.001.486 CIPROFLOXACINO 500MG Marca: CIPROFLONAX PHARLAB CX C/ 
500 CP RMS:1410700200051 

COM 2100 0,49 1.029,00 

137 
Sim 

042.001.307 CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100MG Marca: DOXICLIN 
PHARLAB CX C/ 15 CP RMS:1410700370021 

COM 600 0,65 390,00 

138 
Sim 

042.001.313 CLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2MG Marca: GENERICO GLOBO 
CX C/200 CP RMS:1053501590036 

COM 500 0,15 75,00 

150 
Sim 

042.003.195 DOXAZOSINA, MESILATO 2MG Marca: GENERICO PRATI CX C/ 30 
CP RMS:1256802990014 

COM 10000 0,79 7.900,00 

152 
Sim 

042.001.513 ESPIRONOLACTONA 50MG Marca: GENERICO HIPOLABOR CX C/ 
500 CP RMS:1134301550057 

COM 1200 0,75 900,00 

160 
Sim 

042.001.530 LACTULOSE 667MG/ML Marca: LACTUGOLD ARTE NATIVA FR 120 
ML RDC 240/2018 

FRC 150 7,25 1.087,50 

166 
Sim 

042.001.544 MALEATO DE DEXLORFENIRAMINA 2MG/5ML Marca: GENERICO 
PRATI FR 100 MLRMS:1256800580021 

FRC 150 3,56 534,00 

183 
Sim 

042.001.576 SULFATO NEOMICINA + BACITRACINA 5MG/G + 250UI/G Marca: 
GENERICO PRATI TB 10 GR RMS:1256801280064 

TB 200 3,15 630,00 

184 
Sim 

042.001.426 TIAMINA, CLORIDRATO (VIT. B1) 300MG Marca: 
GENERICO HIPOLABOR CX C/ 500 CP RMS:1134301700024 

COM 900 0,39 351,00 

  Total do Proponente    36.031,50 
 
Item 
Cota 
LC147 

 
Código 

TECHPHARMA HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. EIRELI 
 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

64 
Não 

042.003.214 INSULINA GLARGINA 100UI/ML 3ML COM SISTEMA DE 
APLICAÇÃO Marca: GLARGILIN/BIOMM 

CNT 900 44,99 40.491,00 
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159 
Sim 

042.003.214 INSULINA GLARGINA 100UI/ML 3ML COM SISTEMA DE 
APLICAÇÃO 

CNT 100 44,99 4.499,00 

  Total do Proponente    44.990,00 
 

 
    Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as providências 

necessárias a correção para sua(s) contratação(ões). 

 
 

Morro Agudo/SP, 15 de DEZEMBRO 2.022. 
 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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=PORTARIA SRH Nº 084, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022=
“Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). Maria Judith Oliveira Nunes Baptista e dá outras providências”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, 
Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o(a) Sr(a). MARIA 
JUDITH OLIVEIRA NUNES BAPTISTA, portador(a) do CPF nº 380.946.598/40, classificado(a) em 80º 
lugar no Concurso Público 001/2018, para, a partir de 19/12/2022 e em estágio probatório exercer o cargo 
de ESCRITURÁRIO I (cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência base 35, a 
ser lotado(a) no(a) Divisão de Educação desta Municipalidade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 15 de dezembro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PROCESSO SELETIVO Nº 005/22
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DE INCRIÇÕES 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO, Estado de São Paulo, vem por meio deste divulgar a relação de 
inscrições DEFERIDAS por função, para o Processo Seletivo nº 005/22:

Inscrição Função Pública Nome do Candidato RG
Portador 

de 
Deficiência

001 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais João Batista Alves da Silva 57.250.169-9 Não

002 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Miqueias Alves 5920933804 Não

003 Instrutor Traçador de Caldeira Alexandre da Silva 242236297 Sim

004 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Ana Vitória Bernardo 601448285 Não

005 Instrutor de Elétrica Automotiva Marcos Danilo Berlocher 4240649305 Não

006 Instrutor Inspetor de Qualidade Erivaldo José de Brito Constant 1523506407 Não

007 Docente de Matemática aplicada à Mecânica Bruno Sella Beti 45.367.140-8 Não

008 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Roberto Pedro Henrique Assis 296252128 Não

009 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Poliana Roberta Germana 50.376.760-8 Não

010 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Daniel Tritto Araujo 305591733 Não

011 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Marina Guirardeli Sales 35.272.863-2 Não

012 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Maria Vitória Alves Da Silva 59.209.258-6 Não

013 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Enrique Dionísio Molina 521842177 Não

014 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Júlia Cristina Toledo 452021613 Não

015 Instrutor de Mecânica de Usinagem Tulio Dos Santos Pentes 56879628 Não

016 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Nicole Cristina de Brito 593246949 Não

017 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Kelvin Franklin Cardoso Ribeiro de Mendonça 57534782-X Não

018 Instrutor de Soldagem com eletrodo revestido Fernando Donizete Caldana Junior 57.944.424-7 Não

019 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Marcio Roberto da Cunha 453621673 Não

020 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Tatiane de Cássia Estevam Oliveira 33461014 X Não

021 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Leandro Davi Pedro Henrique dos Santos 16.463.734-5 Não

022 Instrutor de Soldagem com eletrodo revestido Marcos Cesar Dutra 13953490-8 Não

023 Instrutor de Elétrica Automotiva Éder Lourenço Pereira 334260449 Não

024 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Flaviane Ficher da Silva 404362230 Não

025 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Lucas Henrique Dionísio 535869289 Não

026 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Jaqueline Pereira 29064295-4 Não

027 Instrutor de Mecânica de Usinagem Lucas Henrique da Silva 479227561 Sim

028 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Luan de Lima Evangelista 59530409 Não

Editais
Editais
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029 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Janaina Pereira de Paschoa 32.526.093-x Não

030 Instrutor de Elétrica Automotiva Carlos Eduardo dos Santos Junior 488475867 Não

031 Instrutor Traçador de Caldeira Julio César Esperandio 26677829x Não

032 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Eli Braga de Paula Santos 22560422-X Não

033 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Pedro Henrique Moreira lima 655735641 Não

034 Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e 
Software Jeferson Henrique Rosa 413431332 Não

035 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Felipe Malheiro da Silva 45.827.136-6 Não

036 Instrutor de Soldagem com eletrodo revestido Cezario José da Silva Neto 230987564 Não

037 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Elza Adriana Cardoso 21.874.618-0 Não

038 Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e 
Software Viniciuis Silveira Polo 44031806-3 Não

039 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Daniela Aparecida Bernardo Silva 424075490 Não

040 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Isaque Caputti Borborema 503767050 Não

041 Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e 
Software Rian Gustavo da Silva Limeira 574113514 Não

042 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Elizeu Alves 604472262 Não

043 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Bianca Aparecida Lopes da Silva 52697901X Não

044 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Matheus Lopes de Oliveira 53477314x Não

045 Docente de Matemática aplicada à Mecânica Marta Elizabete do Prado Costa de Sousa 184909582 Não

046 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Mariana de Jesus Silva 424066592 Não

047 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Luiz Fernando Milani de Oliveira 466843069 Não

048 Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e 
Software Amanda Aparecida Alves Da Silva 66.950.365-4 Não

049 Docente de Matemática aplicada à Mecânica Gabriela Martins Ficher 41.112.841-3 Não

050 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Pedro Henrique Cassimiro Pimenta 624557339 Não

051 Instrutor de Soldagem com eletrodo revestido Leandro Inocencio Mariano 425073282 Não

052 Instrutor de Mecânica de Usinagem Alexandre Meira da Silva 488759602 Não

053 Instrutor Traçador de Caldeira Maria de Lourdes de Sousa Silva 3075752 Sim

054 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Luan kevin Felipe 286689364 Não

055 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Zoraide Cristiane Cassimiro Pimenta 266778598 Não

056 Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e 
Software Saulo Cognette de Mendonça 411142306 Sim

057 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Luis Felipe Moreira lima 65.573.436-3 Sim

058 Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e 
Software Marcos Ferreira Jorge 400640740 Não

059 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Cristiana Aparecida Pereira 423955615 Não

060 Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e 
Software Pedro Fernando Pereira de Sousa 67.168.985-X Sim
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061 Instrutor de Soldagem com eletrodo revestido Gabriel Augusto de Carvalho 49167150 Não

062 Instrutor Inspetor de Qualidade Crislaine de Souza 126886101 Não

063 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Samuel Graziel Santos de Almeida 67.799.614-7 Não

064 Instrutor de Mecânica de Usinagem Denilson de Freitas Rodrigues de Oliveira 445534990 Não

065 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Katarini Isis Bernardino 60.039.165-6 Não

066 Instrutor de Elétrica Automotiva Ilson Pontes Gracioli 41.114.247-1 Não

067 Docente de Manutenção e Suporte de Hardware e 
Software Walter Ronaldo Martins 40.436.210-2 Não

068 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Angela Maria de Souza 21677401 Não

069 Instrutor de Elétrica e Instalações Residenciais Ruggieri Antônio de Brito 182898106 Não

070 Docente de Comunicação Oral e escrita aplicada à 
Mecânica Rogério Chiaroti 17.357.326-5 Não

071 Docente de Matemática aplicada à Mecânica Cristiane Donizeti Garcia Beletato Moutinho 18981860-8 Não

072 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Ronaldo Douglas de Sousa 565149568 Não

073 Instrutor de Costura Industrial em máquinas retas e 
overloque Regina Takegava Sato 26.434.128-4 Não

074 Instrutor Traçador de Caldeira Ana Lívia Campos 67.212.738-6 Não

075 Instrutor de Elétrica Automotiva José Augusto Mendes Dos Santos 495781632 Não

076 Docente de Matemática aplicada à Mecânica Gabriel Martins Leme da Silva 445534825 Não

077 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Cristina Rodrigues da Silva 521840727 Não

078 Auxiliar do Instrutor de Mecânica de Usinagem Daniel dos Santos Moretti 479680802 Não

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 15 de Dezembro de 2022.

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -
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  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 

 CNPJ 05.315.227/0001-40                         E-mail: ipremo@com4.com.br 
                        www.ipremomorroagudo.sp.gov.br 
 

              Rua: Seis de Janeiro Nº 301 – Centro -  Fone:(16) 3851-6262  -  CEP: 14640-000 - Morro Agudo-SP 
_________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO: 
PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 011 / 2022 
PROCESSO Nº 011/2022 
 

CONTRATADA:  ALTHEODORO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
                                        GESTÃO PÚBLICA LTDA 
                                        CNPJ SOB O Nº 37.524.115/0001-95 
Vigência: 12 meses 
Início: 07 de dezembro de 2022 
Término: 07 de dezembro de 2023 
Valor Mensal: R$ 4.500,00 
Valor Total: R$ 54.000,00 
 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NAS AREAS 
ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL, FINANCEIRA. 
 

Fundamento Legal : Enquadramento nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 
 

EXERCÍCIO: 2022/2023 
  

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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